
   
Procuradoria-Geral de Justiça  

Despachos do Procurador-Geral de Justiça
 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS EM EXERCÍCIO, DR. LEAN ANTÔNIO FERREIRA DE
ARAÚJO, DESPACHOU NO DIA 20 DE ABRIL DO CORRENTE ANO, OS SEGUINTES PROCESSOS:
 
Proc: 02.2018.00001448-6.
Interessado: CORREGEDORIA REGIONAL DE POLÍCIA FEDERAL/ALAGOAS.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Em face da manifestação de fl. 91, junte-se ao PROC SAJMP n. 06.2018.0000519-8.
 
Proc: 02.2023.00000809-0.
Interessado: Fernando Antonio Souza Dorea.
Assunto:Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando o arquivamento do feito da matéria cível, com remessa
de traslado à Coordenação das Promotorias de Justiça Criminais Residuais da Capital para conhecimento de seu objeto sob o
viés penal.
 
Proc: 02.2023.00001642-3.
Interessado: Fernando Antonio Souza Dorea.
Assunto:Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando o arquivamento do feito.
 
Proc: 02.2023.00002871-9.
Interessado: Associação dos Procuradores de Municípios do Estado de Alagoas - Apromal.
Assunto:Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando o arquivamento do feito.
 
Proc:02.2023.00002951-8.
Interessado: Corregedoria Geral do Ministério Público do Estado de Alagoas - MPAL.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Em face da certidão de fl. 409, determino o arquivamento do presente feito.
 
Proc: 02.2023.00003021-4.
Interessado: Procuradoria Regional do Trabalho da 19a Região - Maceió - MPT.
Assunto:Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando a remessa dos autos à 61ª Promotoria de Justiça da
Capital.
 

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
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Proc:02.2023.00003181-3.
Interessado: Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas - TJAL.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Em face da remessa de fl. 8, determino o arquivamento do presente feito.
 
Proc:02.2023.00003184-6.
Interessado: Associação dos Empreendedores no Bairro do Pinheiro.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Em face das remessas de fls. 102/105, determino o arquivamento do presente feito.
 
Proc: 02.2023.00003201-2.
Interessado: Assessoria dos Juízes Auxiliares da CGJ/AL.
Assunto:Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando a remessa dos autos à douta Assessoria Especial
desta PGJ.
 
Proc: 02.2023.00003248-9.
Interessado: 4ª Câmara Cível - TJAL.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Remetam-se os presentes autos ao Setor de Distribuição das Procuradorias de Justiça.
 
Proc: 02.2023.00003270-1.
Interessado: 1ª Promotoria de Justiça do Estado de Alagoas.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Remetam-se os presentes autos ao Conselho Superior do Ministério Público.
 
Proc: 02.2023.00003273-4.
Interessado: Ausência em correição CNMP.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Em face da similaridade com o PROC GED n. 20.08.1365.0002628/2023-08, determino o arquivamento do feito.
 
Proc: 02.2023.00003280-1.
Interessado: 1ª Promotoria de Justiça de Marechal Deodoro/AL.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Remetam-se os presentes autos ao Conselho Superior do Ministério Público.
 
Gabinete do Procurador-Geral de Justiça, em Maceió, 20 de abril de 2023.
 
Carlos Henrique Cavalcanti Lima
Analista do Ministério Público
 

Despachos do Procurador-Geral de Justiça / Interlocução MPAL/CNMP
 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM EXERCÍCIO DO ESTADO DE ALAGOAS, DR. LEAN ANTÔNIO FERREIRA DE
ARAÚJO, NO DIA 20 DE ABRIL DO CORRENTE ANO, DESPACHOU OS SEGUINTES PROCESSOS:
 
GED: 20.08.0284.0002409/2023-33
Interessado: Conselheiro Otavio Luiz Rodrigue Junior, Presidente da Comissão de Defesa dos Direitos Fundamentais/CNMP.
Assunto: Última etapa da coleta de dados da pesquisa do perfil étnico-racial do Ministério Público brasileiro.
Despacho: Ao considerar as providências adotadas, arquive-se.
 
GED: 20.08.0284.0002490/2023-77
Interessado: Conselheiro Jaime de Cassio Miranda, Presidente da Comissão do Sistema Prisional, Controle Externo da
Atividade Policial e Segurança Pública/CNMP.
Assunto: Difusão do Método APAC.
Despacho: 1. Remeta-se cópia do Ofício Circular n. 29/2023/CSP/SEC, via e-mail funcional, a todos os membros e servidores
do Ministério Público do Estado de Alagoas, para conhecimento. 2. Após, arquive-se.
 
GED: 20.08.0284.0002490/2023-77
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Interessado: Conselheiro Jaime de Cassio Miranda, Presidente da Comissão do Sistema Prisional, Controle Externo da
Atividade Policial e Segurança Pública/CNMP.
Assunto: Difusão do Método APAC.
Despacho: 1. Remeta-se cópia do Ofício Circular n. 29/2023/CSP/SEC, via e-mail funcional, a todos os membros e servidores
do Ministério Público do Estado de Alagoas, para conhecimento. 2. Após, arquive-se.
 
GED: 20.08.0284.0002429/2023-75
Interessado: Conselheiro Rodrigo Badaró Almeida de Castro, Presidente da Comissão de Acompanhamento Legislativo e
Jurisprudência/CNMP.
Assunto: Informa sobre a alteração da Resolução CNMP n. 173/2017, a implementação do sistema “Decisões dos Órgãos
Colegiados do MP” e a obrigatoriedade dos ramos e unidades do MP de enviar ao CNMP as decisões proferidas por seus
órgãos colegiados investidos do controle da atuação extrajudicial finalística.
Despacho: Ao considerar as providências adotadas, arquive-se.
 
GED: 20.08.0284.0002494/2023-66
Interessado: Secretaria-Geral do CNMP.
Assunto: Resolução CNMP n. 261, de 11 de abril de 2023 (Institui o Código de Ética do Ministério Público). Enunciado n. 21, de
11 de abril de 2023.
Despacho: 1. Remeta-se cópia da Resolução CNMP n. 261, de 11 de abril de 2023 (Institui o Código de Ética do Ministério
Público) e do Enunciado n. 21, de 11 de abril de 2023, via e-mail funcional, a todos os membros do Ministério Público do Estado
de Alagoas, para conhecimento. 2. Após, arquive-se.
 
Setor de Interlocução com o CNMP, 20 de abril de 2023.
 
Willams Ferreira de Oliveira
Analista do Ministério Público
 
Humberto Pimentel Costa
Promotor de Justiça
   

Distribuição Processual  
Distribuição da Procuradoria Geral de Justiça

 
Ao(s) 20 dia(s) do mês de abril o funcionário competente do setor de Distribuição PGJ encaminhou, até as 13h30, os seguintes

processos abaixo relacionados:
 
Processo: 02.2023.00003252-3 
Interessado: 2º Ofício - Procuradoria da República em Alagoas - MPF/AL 
Natureza: Declínio de Atribuição. Notícia de Fato nº 1.11.000.000472/2023-28, para providências. 
Assunto: Ofício nº 94/2023/GABPRM2/MAGS 
Remetido para: 5ª Promotoria de Justiça de Arapiraca 
 
Processo: 02.2023.00003266-7 
Interessado: Secretário do Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio do Estado de Alagoas - Seplag 
Natureza: Autos do processo 1700.00008593/2017, resposta ao Ofício 026/2023 da 18ª PJC/MPE-AL - referente ao Inquérito
Civil de nº 06.2018.00000857-3. 
Assunto: Ofício Autos do processo 1700.00008593/2017 
Remetido para: 18ª Promotoria de Justiça da Capital 
 
Processo: 02.2023.00003267-8 
Interessado: Vara do Único Ofício de São Luiz do Quitunde - TJAL 
Natureza: Remessa de Processo. Autos Nº 0700127-38.2023.8.02.0072 
Assunto: Ofício nº 126/2023 
Remetido para: 2ª Promotoria de Justiça de Rio Largo 
 
Processo: 02.2023.00003269-0 
Interessado: Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas - TJAL 
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Natureza: Intimação referente a Apelação / Remessa Necessária processo nº 0000859- 80.2010.8.02.0051 
Assunto: Ofício processo nº 0000859-80.2010.8.02.0051 
Remetido para: 2ª Promotoria de Justiça de Rio Largo 
 
Processo: 02.2023.00003289-0 
Interessado: Grupo de Monitoramento e Fiscalização do Sistema Carcerário GMF/AL 
Natureza: Requisição de informações - PAD - Óbito de reeducando. 
Assunto: Ofício n.º 059-2023-GMF 
Remetido para: 51ª Promotoria de Justiça da Capital 
   

Subprocuradoria Geral Administrativo Institucional  
Despachos do Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

 

O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, DR. LEAN ANTÔNIO FERREIRA DE ARAÚJO,
DESPACHOU, NO DIA 20 DE ABRIL DE 2023, OS SEGUINTES PROCESSOS: GED:
20.08.1365.0003653/2023-88 Interessado: João Alcides de Sá Cerqueira - Técnico desta PGJ.
Assunto: Requerendo reconhecimento de férias não usufruída. Despacho: Ciente, defiro o
pedido. Vão os autos à Diretoria de Recursos para as anotações de estilo. Em seguida, arquive-
se. GED: 20.08.1365.0003652/2023-18 Interessado: Dr. Gustavo Arns da Silva Vasconcelos –
Promotor de Justiça Assunto: Requerendo anotação em ficha funcional. Despacho: Defiro o
pedido. Vão os autos à Diretoria de Recursos para as anotações de estilo. Em seguida, arquive-
se. GED: 20.08.1551.0000094/2023-77 Interessado: Warlley Kaleu da Silva – Analista desta
PGJ. Assunto: Requerimento de diárias. Despacho: Defere-se, à vista da informação das
Diretorias de Programação e Orçamento e a de Contabilidade e Finanças anexa. Lavre-se a
portaria respectiva. Em seguida, arquive-se. GED: 20.08.1359.0000130/2023-45 Interessado:
Assessoria Militar desta PGJ. Assunto: Requerimento de diárias. Despacho: Defere-se, à vista
da informação das Diretorias de Programação e Orçamento e a de Contabilidade e Finanças
anexa. Lavre-se a portaria respectiva. Em seguida, arquive-se. GED: 20.08.1563.0000177/2023-
81 Interessado: Ivanildo José Alves – Militar. Assunto: Requerimento de diárias. Despacho:
Defere-se, à vista da informação das Diretorias de Programação e Orçamento e a de
Contabilidade e Finanças anexa. Lavre-se a portaria respectiva. Em seguida, arquive-se. GED:
20.08.1319.0000206/2023-48 Interessado: Janaína Ribeiro Soares – Diretora de Comunicação
Social desta PGJ. Assunto: Requerimento de diárias. Despacho: Defere-se, à vista da
informação das Diretorias de Programação e Orçamento e a de Contabilidade e Finanças
anexa. Lavre-se a portaria respectiva. Em seguida, arquive-se. GED: 20.08.1365.0003631/2023-
03 Interessado: Phillipy Ricardo Ribeiro de Lira Pereira. Assunto: Requerimento providências.
Despacho: Defiro o pleito nos termos do parecer da Consultoria Jurídica. Vão os autos à
Diretoria de Recursos Humanos para providências. Em seguida, arquive-se. GED:
20.08.1290.0000738/2023-87 Interessado: Dr. Vicente José Cavalcante Porciuncula – Promotor
de Justiça Assunto: Requerimento de diárias. Despacho: Defere-se, à vista da informação das
Diretorias de Programação e Orçamento e a de Contabilidade e Finanças anexa. Lavre-se a
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portaria respectiva. Em seguida, arquive-se. GED: 20.08.1290.0000740/2023-33 Interessado:
Wagner Barros – Analista desta PGJ. Assunto: Requerimento de diárias. Despacho: Defere-se,
à vista da informação das Diretorias de Programação e Orçamento e a de Contabilidade e
Finanças anexa. Lavre-se a portaria respectiva. Em seguida, arquive-se. GED:
20.08.1328.0000156/2023-02 Interessado: Diretoria de Tecnologia da Informação desta PGJ
Assunto: Requerimento de diárias. Despacho: Defere-se, à vista da informação das Diretorias
de Programação e Orçamento e a de Contabilidade e Finanças anexa. Lavre-se a portaria
respectiva. Em seguida, arquive-se. Gabinete do Subprocurador-Geral Administrativo
Institucional, em Maceió, 20 de Abril de 2023. ISADORA AGUIAR FERREIRA DA SILVA
Assessora de Gabinete do Ministério Público de Alagoas Gabinete do Subprocurador-Geral
Administrativo Institucional 

Portarias
 

 
O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO- INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Expediente GED 20.08.1290.0000740/2023-33, RESOLVE conceder em
favor do servidor WAGNER BARROS, Analista do Ministério Público, portador do CPF nº 061.766.784-55, matrícula nº 8259586-
0, ½ (meia) diária, no valor unitário de R$ 90,00 (noventa reais), aplicando-se o desconto de R$ 20,17 (vinte reais e dezessete
centavos), por ½ (meia) diária, referente ao auxílio-alimentação de acordo com o Ato PGJ nº 7/2014, perfazendo um total de R$
69,83 (sessenta e nove reais e oitenta e três centavos), em face do seu deslocamento à cidade de Girau do Ponciano, no dia 13
de março de 2023, para participar de inspeção periódica no presídio do agreste, correndo a despesa por conta da dotação
orçamentária inclusa no Programa de Trabalho 03.122.0195.2107 – Manutenção das Atividades do Ministério Público, PO:
000761 – Manutenção das Atividades do Órgão, Natureza de despesa: 339014 – Diária, pessoal civil.

Subprocurador-Geral Administrativo Institucional
 
 
PORTARIA SPGAI nº 253, DE 20 DE ABRIL DE 2023
 
O SUBPROCURADOR-GERALADMINISTRATIVO- INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Expediente GED 20.08.1290.0000738/2023-87, RESOLVE conceder em
favor do Dr. VICENTE JOSÉ CAVALCANTE PORCIUNCULA, Promotor de Justiça da 9ª PJC, de 3ª entrância, portador do CPF
nº 870.585.454-72, matrícula nº 69107-0, 2 (duas) diárias, no valor unitário de R$ 842,23 (oitocentos e quarenta e dois reais e
vinte e três centavos), aplicando-se o desconto de R$ 40,33 (quarenta reais e trinta e três centavos), por diária, referente ao
auxílio-alimentação de acordo com o Ato PGJ nº 7/2014, perfazendo um total deR$ 1.603,80 (um mil, seiscentos e três reais e
oitenta centavos), em face do seu deslocamento à cidade de Brasília - DF, no período entre 10 a 12 de maio, para participar do
curso Lei Geral de Proteção de Dados, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa no Programa de
Trabalho 03.122.0195.2107 – Manutenção das Atividades do Ministério Público, PO: 000761 – Manutenção das Atividades do
Órgão, Natureza de despesa: 339014 – Diária, pessoal civil.

Subprocurador-Geral Administrativo Institucional
 
 
PORTARIA SPGAI nº 254, DE 20 DE ABRIL DE 2023
 
O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO- INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Expediente GED 20.08.1319.0000206/2023-48, RESOLVE conceder em
favor do servidor JANAÍNA RIBEIRO SOARES, Diretora de Comunicação Social do Ministério Público, portador do CPF nº

PORTARIA SPGAI nº 252, DE 20 DE ABRIL DE 2023

        Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
LEAN ANTÔNIO FERREIRA DE ARAÚJO

        Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
LEAN ANTÔNIO FERREIRA DE ARAÚJO
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007.805.834-18, matrícula nº 825927-5, ½ (meia) diária, no valor unitário de R$ 276,40 (duzentos e setenta e seis reais e
quarenta centavos), aplicando-se o desconto de R$ 20,17 (vinte reais e dezessete centavos), por ½ (meia) diária, referente ao
auxílio-alimentação de acordo com o Ato PGJ nº 7/2014, perfazendo um total de R$ 256,23 (duzentos e cinquenta e seis reais e
vinte e três centavos), em face do seu deslocamento à cidade de Arapiraca, no dia 13 de abril de 2023,  para realizar cobertura
jornalística do projeto Sede de Aprender, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa no Programa de
Trabalho 03.122.0195.2107 - Manutenção das Atividades do Ministério Público, no P.O 00268 – Manutenção das Ações de
Comunicação, Natureza de despesa: 339014 – Diária, pessoal civil.

Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

 

 
O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Expediente GED 20.08.1359.0000130/2023-45, RESOLVE conceder em
favor do PM DOUGLAS LOPES FERREIRA DOS SANTOS portador de CPF nº 606.487.404-04, ½ (meia) diária, no valor
unitário de R$ 90,00 (noventa reais), de acordo com o Termo de Cooperação Técnica publicado no D.O.E. 5 de março de 2018
e com o Ato PGJ nº 04/2023 (D.O.E. 11 de abril de 2023), em face do seu deslocamento à cidade de Penedo, nos dias 08 de
março de 2023, a serviço da Assessoria Militar, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa no Programa de
Trabalho 03.091.0195.2363 – Manutenção dos Serviços de Inteligência do Ministério Público, PO – 000752 – Manutenção do
GAECO, Natureza de despesa: 339015 – Diária, pessoal militar.

Subprocurador-Geral Administrativo Institucional
 
 
PORTARIA SPGAI nº 257, DE 20 DE ABRIL DE 2023
 
O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Expediente GED 20.08.1359.0000130/2023-45, RESOLVE conceder em
favor do PM ANDRÉ SILVA DOS SANTOS portador de CPF nº 010.827.514-05, 2 (duas) meias diárias, no valor unitário de R$
90,00 (noventa reais), aplicando-se o desconto de R$ 20,17 (vinte reais e dezessete centavos), por ½ (meia) diária, referente ao
auxílio-alimentação de acordo com o Ato PGJ nº 7/2014, perfazendo um total de R$ 139,66 (cento e trinta e nove reais e
sessenta e seis centavos), em face do seu deslocamento à cidade de Coruripe, nos dias 11 e 12 de março de 2023, a serviço da
Assessoria Militar, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa no Programa de Trabalho 03.091.0195.2363
– Manutenção dos Serviços de Inteligência do Ministério Público, PO – 000752 – Manutenção do GAECO, Natureza de
despesa: 339015 – Diária, pessoal militar.

        Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
LEAN ANTÔNIO FERREIRA DE ARAÚJO

PORTARIA SPGAI nº 255, DE 20 DE ABRIL DE 2023

O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Expediente GED 20.08.1563.000177/2023-81, RESOLVE conceder em
favor do PM IVANILDO JOSÉ ALVES portador de CPF nº 624.338.494-20, ½ (meia) diária, no valor unitário de R$ 90,00
(noventa reais), de acordo com o Termo de Cooperação Técnica publicado no D.O.E. 5 de março de 2018 e com o Ato PGJ nº
04/2023 (D.O.E. 11 de abril de 2023), em face do seu deslocamento à cidade de Coruripe, nos dias 15 de março de 2023,
respectivamente, a serviço do NGI correndo a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa no Programa de Trabalho
03.091.0195.2363 – Manutenção dos Serviços de Inteligência do Ministério Público, Natureza de despesa: 339015 – Diária,
pessoal militar.
        Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
LEAN ANTÔNIO FERREIRA DE ARAÚJO
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional
 
 
PORTARIA SPGAI nº 256, DE 20 DE ABRIL DE 2023

        Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
LEAN ANTÔNIO FERREIRA DE ARAÚJO

        Publique-se, registre-se e cumpra-se.
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Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

 
O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO- INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Expediente GED 20.08.1551.0000094/2023-77, RESOLVE conceder em
favor do servidor WARLLEY KALEU DA SILVA, Analista do Ministério Público, portador do CPF nº 076.789.184-88, matrícula nº
826140-7, ½ (meia) diária, no valor unitário de R$ 90,00 (noventa reais), aplicando-se o desconto de R$ 20,17 (vinte reais e
dezessete centavos), por ½ (meia) diária, referente ao auxílio-alimentação de acordo com o Ato PGJ nº 7/2014, perfazendo um
total de R$ 69,83 (sessenta e nove reais e oitenta e três centavos), em face do seu deslocamento à cidade de Maceió, no dia 14
de abril de 2023, a serviço a Coordenadoria Regional de Arapiraca, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária
inclusa no Programa de Trabalho 03.422.0195.2096 - Manutenção dos Centros de Apoio Operacional do Ministério Público, PO
– 000765- Manutenção dos Centros de Apoio Operacional do Ministério Público, Natureza de despesa: 339014 – Diária, pessoal
civil.

Subprocurador-Geral Administrativo Institucional
 
 
PORTARIA SPGAI nº 259, DE 20 DE ABRIL DE 2023
 
O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO- INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Expediente GED 20.08.1328.0000156/2023-02, RESOLVE conceder em
favor do servidor ISMAQUIAS FARIAS DA SILVA, Analista do Ministério Público – Especialista em Administração de Redes,
portador do CPF nº 088.451.174-05, matrícula nº 825589-6, 1 ½ (uma e meia) diárias, no valor unitário de R$ 180,00 (cento e
oitenta reais), aplicando-se o desconto de R$ 40,33 (quarenta reais e trinta e três centavos), por diária, referente ao auxílio-
alimentação de acordo com o Ato PGJ nº 7/2014, perfazendo um total de R$ 209,50 (duzentos e nove reais e cinquenta
centavos), em face do seu deslocamento à cidade de Arapiraca, Palmeira dos Índios e Penedo, no período de 13 a 14 de abril
de 2023, para realizar serviços de configuração de equipamentos de informática, correndo a despesa por conta da dotação
orçamentária inclusa no Programa de Trabalho 03.122.0195.2107 - Manutenção das Atividades do Ministério Público, no P.O
00259 – Manutenção e funcionamento da Tecnologia da Informação, Natureza de despesa: 339014 – Diária, pessoal civil.

   

LEAN ANTÔNIO FERREIRA DE ARAÚJO

PORTARIA SPGAI nº 258, DE 20 DE ABRIL DE 2023

        Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
LEAN ANTÔNIO FERREIRA DE ARAÚJO

        Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
LEAN ANTÔNIO FERREIRA DE ARAÚJO
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional
 
 
PORTARIA SPGAI nº 260, DE 20 DE ABRIL DE 2023
 
O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO- INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Expediente GED 20.08.1328.0000156/2023-02, RESOLVE conceder em
favor do servidor GUSTAVO FELIPE SANTOS DE GUSMÃO TENÓRIO, Assessor Administrativo do Ministério Público, portador
do CPF nº 113.680.794-23, matrícula nº 8255824-8, 1 ½ (uma e meia) diárias, no valor unitário de R$ 180,00 (cento e oitenta
reais), aplicando-se o desconto de R$ 40,33 (quarenta reais e trinta e três centavos), por diária, referente ao auxílio-alimentação
de acordo com o Ato PGJ nº 7/2014, perfazendo um total de R$ 209,50 (duzentos e nove reais e cinquenta centavos), em face
do seu deslocamento à cidade de Arapiraca, Palmeira dos Índios e Penedo, no período de 13 a 14 de abril de 2023, para
realizar serviços de configuração de equipamentos de informática, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária
inclusa no Programa de Trabalho 03.122.0195.2107 - Manutenção das Atividades do Ministério Público, no P.O 00259 –
Manutenção e funcionamento da Tecnologia da Informação, Natureza de despesa: 339014 – Diária, pessoal civil.
        Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
LEAN ANTÔNIO FERREIRA DE ARAÚJO
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional
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Colégio de Procuradores de Justiça  
Atas de Reunião

 
ATA DA 6ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO

ESTADO DE ALAGOAS
 
Aos vinte e três dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e três (23/3/2023), às onze horas (11h), realizou-se a 6ª
Reunião Ordinária do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado de Alagoas, em formato de híbrido,
presencialmente na sala Joubert Câmara Scala, localizada no 4º andar do edifício-sede, e virtualmente, por meio de sistema
eletrônico de videoconferência. Compareceram presencialmente o Excelentíssimo Procurador-Geral de Justiça Márcio Roberto
Tenório de Albuquerque e os Excelentíssimos Procuradores de Justiça Sérgio Jucá, Lean Antônio Ferreira de Araújo, Walber
José Valente de Lima, Eduardo Tavares Mendes, Maurício André Barros Pitta, Isaac Sandes Dias e Kícia Oliveira Cabral de
Vasconcellos. Presentes virtualmente os Excelentíssimos Procuradores de Justiça Marcos Méro, Valter José de Omena Acioly,
Sérgio Amaral Scala, Helder de Arthur Jucá Filho e Maria Marluce Caldas Bezerra. Ausente, justificadamente, a Excelentíssima
Procuradora de Justiça Denise Guimarães de Oliveira. Também ausente, por se encontrar desfrutando de licença especial, o
Excelentíssimo Procurador de Justiça Antiógenes Marques de Lira. Inicialmente, o Presidente agradeceu a presença de todos e,
confirmado o quórum necessário, declarou aberta a sessão, perguntando aos presentes se haviam recebido a minuta da Ata da
5ª Reunião Ordinária do CPJ de 2023 e se, caso a tenham recebido, aprovariam o seu texto. Passada à fase de votação, a Ata
foi aprovada por unanimidade. Em seguida, fez-se a leitura da ordem do dia, a saber: 1. Proposta de Resolução CPJ.
Interessado: Colégio de Procuradores de Justiça. Assunto: Altera as atribuições das Promotorias de Justiça da Comarca de
Penedo. Após a leitura, o Excelentíssimo Procurador de Justiça Walber José Valente de Lima propôs a inserção da seguinte
matéria em pauta: 2. Planejamento de Cursos da Escola Superior do Ministério Público do Estado de Alagoas relativo ao
exercício de 2023. Posta em votação, a proposição de inclusão de matéria nova na ordem do dia foi acolhida pelos demais
Procuradores de Justiça. Quanto ao item 1, o Excelentíssimo Presidente asseverou que a proposta de Resolução apresentada
visa alterar as atribuições das Promotorias de Justiça de Penedo. Disse que a proposta apresentada foi previamente distribuída
a todos os integrantes do colegiado. Destacou todos os pontos relevantes, esclarecendo as principais alterações trazidas pela
proposta. Posta em votação, a proposta de Resolução foi aprovada por unanimidade. Quanto ao item 2, o Presidente passou a
palavra ao Excelentíssimo Procurador de Justiça Walber José Valente de Lima, Diretor da Escola Superior Ministério Público do
Estado de Alagoas. Com a palavra o Excelentíssimo Procurador de Justiça Walber José Valente de Lima, este distribuiu a todos
os integrantes do colegiado expediente contendo a programação das atividades a serem desenvolvidas pela Escola Superior
durante o exercício de 2023. Informou que a Direção e os integrantes da Escola Superior estão empenhados com o escopo de
ofertar cursos de aperfeiçoamento para membros e servidores do Ministério Público, de modo que as atividades e os cursos
descritos na programação podem ser modificados no decorrer do ano. Convidou todos a participarem de evento acadêmico a
ser realizado no dia seguinte, no Auditório das Promotorias de Justiça da Capital, a partir das 09:00 horas, que terá como
temática o assédio nas relações interpessoais de trabalho. Disse que em reunião posterior encaminhará ao egrégio Colégio de
Procuradores de Justiça minuta de Regimento Interno da Escola Superior para apreciação. Com a palavra, o Presidente
parabenizou a atuação do Excelentíssimo Procurador de Justiça Walber José Valente de Lima a frente da Escola Superior,
ressaltando o caráter pedagógico do órgão, que visa o aprimoramento de todos os integrantes da instituição e, por via de
consequência, a prestação de serviços de excelência para a sociedade alagoana. Determinou à Secretaria do Colégio de
Procuradores de Justiça que adotasse as providências relacionadas à publicação da programação anual da Escola Superior do
MPAL. Em seguida, o Presidente indagou se algum dos Procuradores de Justiça gostaria de inserir nova matéria em pauta. Não
havendo manifestações, o Presidente deu por encerrada a pauta. Adentrando à fase de comunicações, o Excelentíssimo
Procurador de Justiça Marcos Méro propôs um Voto de Pesar em razão do passamento da Senhora Mara Francisca Torres,
genitora da Promotora de Justiça Alba Lúcia Torres de Oliveira, com a comunicação aos familiares, tendo sido seguido por todos
os integrantes do colegiado. Dada a palavra ao Excelentíssimo Procurador de Justiça Maurício André Barros Pitta, Corregedor-
Geral, este informou que na semana anterior esteve em Salvador para participar da 131ª Reunião do Conselho Nacional dos
Corregedores-Gerais dos Ministérios Públicos dos Estados e da União. Disse que entre os vários assuntos discutidos na
reunião, um dos maiores destaques é a questão do retorno às atividades presenciais dos órgãos de execução. Asseverou que
foram encaminhadas ao Conselho Nacional do Ministério Público diversas propostas discutidas e aprovadas na reunião.
Destacou uma ação adotada no âmbito no Ministério Público do Estado da Bahia, denominada PA PGJ, que constitui um
sistema de planejamento de atividades desenvolvido para auxiliar a atuação dos órgãos correcionais e de execução do
Ministério Público. Asseverou que em momento oportuno apresentará ao chefe da instituição uma forma de implementar o
referido sistema nesta unidade ministerial. Agradeceu a recepção que teve em Salvador, elogiando o pronunciamento da
Presidente do Conselho Nacional de Corregedores-Gerais, Cleonice de Souza Lima. Com a palavra, o Presidente mencionou
que no âmbito do Ministério Público do Estado de Alagoas já houve o retorno às atividades presenciais de forma integral.
Mencionando a importância da presença física dos órgãos de execução em suas respectivas comarcas de atuação, destacou a
possibilidade de realização das atividades por videoconferência ou outras formas de tecnologia desenvolvidas no período da
pandemia. Passada a palavra ao Excelentíssimo Procurador de Justiça Lean Antônio Ferreira de Araújo, este sugeriu a criação,
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no âmbito do colendo colegiado, de uma Comissão Temporária com a finalidade de elaborar estudos tendentes a disciplinar o
trabalho telepresencial. Após ampla discussão, o colegiado acolheu a sugestão apresentada e aprovou a criação da uma
Comissão Temporária. Os Excelentíssimos Procuradores de Justiça Lean Antônio Ferreira de Araújo, Maurício André Barros
Pitta e Sérgio Jucá foram indicados para integrarem a referida Comissão, com a participação do Excelentíssimo Promotor de
Justiça Humberto Pimentel Costa. Passada a palavra ao Excelentíssimo Procurador de Justiça Eduardo Tavares Mendes, este
afirmou que recentemente participou de uma reunião do Conselho Nacional dos Ouvidores do Ministério Público, que ocorreu
em Belo Horizonte. Disse que conseguiu constatar o grande prestígio que o Excelentíssimo Procurador de Justiça Lean Antônio
Ferreira de Araújo possui perante o referido colegiado, informando que este foi agraciado com a comenda do mérito do
Conselho Nacional de Ouvidores. Asseverou que a reunião foi muito positiva no tocante à discussão de temas relevantes da
atuação das Ouvidorias. Lembrou os principais pontos discutidos, notadamente quanto à possibilidade da Ouvidoria realizar uma
análise preliminar das demandas, de modo a evitar o encaminhamento de procedimentos sem o mínimo de embasamento fático
e jurídico. Mencionou que as atividades realizadas pela Ouvidoria estão em expansão, mormente quanto ao acompanhamento
das medidas adotadas pelos órgãos de execução nos procedimentos que se originaram na Ouvidoria. Disse que, na aludida
Reunião do Conselho Nacional dos Ouvidores do Ministério Público, fez uma proposta de alteração legislativa que permite que a
Ouvidoria seja notificada de quaisquer determinações adotadas em procedimentos iniciados no aludido órgão. Afirmou que está
planejando a realização de convênio com a Ouvidoria da OAB em Alagoas, bem como a implementação do modo itinerante de
recepção das reclamações sociais, de maneira a aumentar o raio de atuação da Ouvidoria. Ressaltando a importância da
Ouvidoria como órgão auxiliar do Colégio de Procuradores de Justiça, disse que, somente durante os três primeiros meses
desse ano, já foram realizadas mais de 300 manifestações na Ouvidoria local. Passada a palavra ao Excelentíssimo Procurador
de Justiça Lean Antônio Ferreira de Araújo, este agradeceu a manifestação do Excelentíssimo Procurador de Justiça Eduardo
Tavares Mendes. Disse que os avanços obtidos pela Ouvidoria do Ministério Público alagoano estão atrelados à atuação de
cada membro que exerceu o cargo de Ouvidor, somado ao apoio incondicional dos órgãos da Administração Superior. Elencou
os principais pontos de atuação da Ouvidoria local, que a fazem se destacar no âmbito nacional, a exemplo da sua organização
administrativa autônoma e a disponibilização de ferramentas eletrônicas que permitem a universalização de acesso aos
usuários. Com a palavra, o Presidente elogiou a atuação do Excelentíssimo Procurador de Justiça Eduardo Tavares Mendes.
Disse que a Procuradoria-Geral de Justiça prestará todo o suporte necessário ao desenvolvimento das atividades realizadas
pela Ouvidoria do Ministério Público. Em seguida, o Presidente agradeceu mais uma vez a presença de todos e declarou
encerrada a reunião, determinando a lavratura desta Ata, que fiz e rubriquei como Secretário do Colégio de Procuradores de
Justiça, Humberto Pimentel Costa, Promotor de Justiça, _____________________ sob a conferência e assinatura do
Excelentíssimo Senhor Presidente da Sessão.

 
 

Márcio Roberto Tenório de Albuquerque
Procurador-Geral de Justiça

Presidente da Sessão
 

Resoluções
 

RESOLUÇÃO CPJ n. 10/2023
 

Modifica as atribuições das Promotorias de Justiça de Arapiraca e revoga a Resolução CPJ n. 10/2022.
 
O COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA do Ministério Público do Estado de Alagoas, por unanimidade, nos termos do
art. 8º, incisos XI e XII, do seu Regimento Interno, ao CONSIDERAR:
 
I – o art. 128, § 5º, da Constituição Federal, que reserva à lei complementar estadual o estabelecimento da organização, das
atribuições e do estatuto de cada Ministério Público;
II – o disposto no art. 23, § 2º e § 3º, da Lei Federal n. 8.625/1993 (Lei Orgânica Nacional do Ministério Público), em absoluta
consonância com o estatuído pelo art. 21, § 2º e § 3º, da Lei Complementar Estadual n. 15/1996 (Lei Orgânica do Ministério
Público do Estado de Alagoas) e pelo art. 20 da Lei Complementar Estadual n. 34/2012, que determinam a fixação, a exclusão
ou outra modificação nas atribuições das Promotorias de Justiça ou dos cargos dos Promotores de Justiça que as integram
mediante proposta do Procurador-Geral de Justiça, aprovada pelo Colégio de Procuradores de Justiça;
III – a necessidade de realizar ajustes na divisão das atribuições das Promotorias de Justiça da Comarca de Arapiraca, com o
fim de aprimorar o serviço prestado à sociedade.
 
RESOLVE:
 
Art. 1º As Promotorias de Justiça da Comarca de Arapiraca, de 3ª entrância, passam a ter as atribuições descritas no Anexo.
Art. 2º Ato do Procurador-Geral de Justiça regulamentará a atuação dos Promotores de Justiça da Comarca de Arapiraca nas
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audiências de custódia.
Art. 3º Fica revogada a Resolução CPJ n. 10/2022.
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
 

Maceió, 20 de abril de 2023.
 

Lean Antônio Ferreira de Araújo
Procurador-Geral de Justiça em exercício

Presidente do Colégio de Procuradores de Justiça em exercício
 

ANEXO
 

Atribuições das Promotorias de Justiça da Comarca de Arapiraca
 

  
Promotoria de

Justiça
Atribuições

1ª

Defesa do consumidor e controle externo da atividade policial
 
a) Atuar, judicial e extrajudicialmente, em defesa dos interesses difusos, coletivos e individuais homogêneos
ou indisponíveis decorrentes de relações de consumo;
b) Exercer o controle externo da atividade policial;
c) Atuar nos inquéritos policiais e em outras peças de informação, em todas as fases da investigação, até a
homologação do acordo de não persecução penal, o oferecimento de denúncia ou o arquivamento,
referentes a crimes contra as relações de consumo e a crimes imputados a agentes da segurança pública,
praticados no exercício da função, com violência ou abuso de autoridade, com exceção dos que sejam da
competência dos juizados especiais criminais;
d) Atuar nos processos que tramitam na 7ª Vara da Comarca de Arapiraca, bem como em qualquer outra
Vara da Comarca de Arapiraca nas ações cíveis que propuser.

2ª

 Combate à violência doméstica e familiar contra a mulher. Delitos de menor potencial ofensivo
 
a) Atuar nos inquéritos policiais e em outras peças de informação, em todas as fases da investigação,
relativos a delitos de menor potencial ofensivo e a crimes praticados em circunstâncias de violência
doméstica e familiar contra a mulher;
b) Atuar nos processos que tramitam no Juizado Especial Criminal e da Violência Doméstica e Familiar
contra a Mulher da Comarca de Arapiraca;
c) Atuar nos processos que tramitam nos Juizados Especiais Cíveis de Arapiraca, quando houver interesse
que demande intervenção do Ministério Público.

3ª

Defesa do idoso e do portador de necessidades especiais
 
a) Atuar, judicial e extrajudicialmente, em defesa dos interesses difusos, coletivos e individuais homogêneos
ou indisponíveis relativos ao idoso e ao portador de necessidades especiais, bem como na defesa dos
direitos individuais do idoso em situação de risco social;
b) Atuar nos inquéritos policiais e em outras peças de informação, em todas as fases da investigação, até a
homologação do acordo de não persecução penal, o oferecimento de denúncia ou o arquivamento, relativos
a crimes previstos nas Leis n. 10.741/2003 e n. 11.346/2015, com exceção dos que sejam da competência
dos juizados especiais criminais;
c) Atuar nos processos que tramitam nas 2ª, 3ª, 6ª e 10ª Varas da Comarca de Arapiraca, bem como atuar
em qualquer outra Vara da Comarca de Arapiraca nas ações cíveis que propuser.

4ª

Investigação criminal e defesa da cidadania
 
a) Atuar, judicial e extrajudicialmente, em defesa do pleno exercício da cidadania;
b) Atuar nos inquéritos policiais e em outras peças de informação, em todas as fases da investigação, até a
homologação do acordo de não persecução penal, o oferecimento de denúncia ou o arquivamento, que
tenham sido recebidos por distribuição ou que tramitem na 8ª Vara da Comarca de Arapiraca, ressalvadas
as investigações criminais que sejam da atribuição de outra Promotoria de Justiça.

5ª

Criminal e Tribunal do Júri
 
Atuar nos processos que tramitam na 5ª Vara da Comarca de Arapiraca, inclusive perante o Tribunal do Júri,
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após o oferecimento de denúncia.

6ª

 Defesa da probidade administrativa e curadoria de registros públicos
 
a) Atuar, judicial e extrajudicialmente, em defesa dos interesses difusos, coletivos e individuais homogêneos
ou indisponíveis relativos à probidade administrativa e ao patrimônio público, em todas as esferas político-
administrativas;
b) Atuar nos inquéritos policiais e em outras peças de informação, em todas as fases da investigação, até a
homologação do acordo de não persecução penal, o oferecimento de denúncia ou o arquivamento, relativos
a crimes decorrentes de condutas que configurem improbidade administrativa;
c) Atuar nos processos que tramitam na 4ª Vara da Comarca de Arapiraca, com exceção dos feitos
relacionados ao direito à saúde. Funcionar em qualquer das Varas da Comarca de Arapiraca, nas ações
civis que propuser.
d) Exercer a curadoria de registros públicos.

7ª

Defesa da infância e da juventude
 
a) Atuar, judicial e extrajudicialmente, em defesa dos interesses difusos, coletivos e individuais homogêneos
ou indisponíveis relativos à infância e à juventude, inclusive na área da educação, bem como em defesa dos
direitos individuais da criança e do adolescente em situação de risco social;
b) Atuar nos autos de investigação social e em outras peças de informação relativas à prática de atos
infracionais;
c) Atuar nos processos que tramitam na 1ª Vara da Comarca de Arapiraca, bem como em qualquer outra
Vara da Comarca de Arapiraca nas ações cíveis que propuser.

8ª

Investigação criminal e Curadoria de fundações
 
a) Atuar nos inquéritos policiais e em outras peças de informação, em todas as fases da investigação, até a
homologação do acordo de não persecução penal, o oferecimento de denúncia ou o arquivamento, que
tenham sido recebidos por distribuição ou que tramitem na 5ª Vara da Comarca de Arapiraca, ressalvadas
as investigações criminais que sejam da atribuição de outra Promotoria de Justiça da Comarca de
Arapiraca;
b) Exercer a curadoria de fundações e fiscalizar as entidades do terceiro setor.

9ª

Criminal e execuções penais
 
a) Atuar nos processos que tramitam na 9ª Vara da Comarca de Arapiraca, após o oferecimento de
denúncia;
b) Atuar, judicial e extrajudicialmente, em matéria de execuções penais.

10ª

Investigação criminal. Família e sucessões.
 
 a) Atuar nos inquéritos policiais e em outras peças de informação, em todas as fases da investigação, até a
homologação do acordo de não persecução penal, o oferecimento de denúncia ou o arquivamento, que
tenham sido recebidos por distribuição ou que tramitem na 9ª Vara da Comarca de Arapiraca, ressalvadas
as investigações criminais que sejam da atribuição de outra Promotoria de Justiça da Comarca de
Arapiraca;
b) Atuar extrajudicialmente em matéria de família e sucessões, quando houver interesse do Ministério
Público, inclusive nos procedimentos de habilitação de casamento.

11ª

Defesa da saúde, do meio ambiente, da ordem urbanística e do patrimônio histórico e cultural.
 
a) Atuar, judicial e extrajudicialmente, em defesa dos interesses difusos, coletivos e individuais homogêneos
ou indisponíveis relativos à saúde, ao meio ambiente, à ordem urbanística e ao patrimônio histórico e
cultural, em qualquer Vara da Comarca de Arapiraca, nas ações cíveis que propuser;
b) Funcionar nos feitos relacionados ao direito à saúde que tramitam na 4ª Vara da Comarca de Arapiraca;
c) Atuar nos inquéritos policiais e em outras peças de informação, em todas as fases da investigação, até a
homologação do acordo de não persecução penal, o oferecimento de denúncia ou o arquivamento, relativos
a crimes contra o meio ambiente, a ordem urbanística e o patrimônio histórico e cultural, com exceção dos
que sejam da competência dos juizados especiais criminais.

12ª
 Criminal e Tribunal do Júri

 
Atuar nos processos que tramitam na 8ª Vara da Comarca de Arapiraca, inclusive perante o Tribunal do Júri,
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RESOLUÇÃO CPJ n. 11/2023

 
Adita as atribuições das seguintes Promotorias de Justiça do interior: 7ª de Arapiraca, 3ª de Penedo, 3ª de Palmeira dos Índios,

1ª e 2ª de São Miguel dos Campos, para oficiarem nos procedimentos dos Centros Judiciários de Solução de Conflitos e
Cidadania – Cejuscs da comarca respectiva, quando houver interesse de incapaz.

 
O COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA do Ministério Público do Estado de Alagoas, nos termos do art. 8º do seu
Regimento Interno, ao considerar:
 
I – o disposto no art. 23, § 2º e § 3º, da Lei n. 8.625/1993 (Lei Orgânica Nacional do Ministério Público), em absoluta
consonância com o estatuído pelo art. 21, § 2º e § 3º, da Lei Complementar Estadual n. 15/1996 (Lei Orgânica do Ministério
Público do Estado de Alagoas) e pelo art. 20 da Lei Complementar Estadual n. 34/2012, que determinam a fixação, a exclusão
ou outra modificação nas atribuições das Promotorias de Justiça ou dos cargos dos Promotores de Justiça que as integram
mediante proposta do Procurador-Geral de Justiça, aprovada por maioria absoluta do Colégio de Procuradores de Justiça;
II – o deliberado em sua 12ª Reunião Ordinária de 2022, no âmbito do Proc. SAJ/MP n. 02.2022.00005208-1.
 
RESOLVE:
 
Art. 1º As atribuições das seguintes Promotorias de Justiça do interior: 7ª de Arapiraca, 3ª de Penedo, 3ª de Palmeira dos Índios,
1ª e 2ª de São Miguel dos Campos passam a ser aditadas, com o fim de incluir a atuação funcional nos procedimentos dos
Centros Judiciários de Solução de Conflitos e Cidadania – Cejuscs das respectivas comarcas, quando houver interesse de
incapaz.
Art. 2 Ficam revogadas as disposições contrárias.
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
 

Maceió, 20 de abril de 2023.
 

Lean Antônio Ferreira de Araújo
Procurador-Geral de Justiça em exercício

Presidente do Colégio de Procuradores de Justiça em exercício
 

Despachos
 

O PRESIDENTE DO COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS
EM EXERCÍCIO, DR. LEAN ANTÔNIO FERREIRA DE ARAÚJO, NO DIA 20 DE ABRIL DO CORRENTE ANO, DESPACHOU
OS SEGUINTES PROCESSOS:
 
GED n. 20.08.0284.0000776/2021-92
Interessado: Bolivar Cruz Ferro, Promotor de Justiça.
Assunto: Solicitação de informações
Despacho: Ao considerar a deliberação realizada pelo Colégio de Procuradores de Justiça em sua 7ª Reunião Ordinária,
ocorrida em 20 de abril de 2023, determino o arquivamento do presente feito.
 
Proc. SAJMP n. 02.2023.00002599-9
Interessado: Coordenadoria das Promotorias de Justiça da Fazenda Pública Estadual.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: 1- Ao considerar o critério de distribuição de processos para relatoria, conforme previsto no art. 9º, VI, do Regimento
Interno do Colégio de Procuradores de Justiça (Resolução CPJ n. 6/2018), remetam-se os autos ao Excelentíssimo Procurador
de Justiça Dennis Lima Calheiros; 2- Após manifestação do relator, incluam-se os autos na pauta da subsequente reunião do
colegiado; 3- Comunicações necessárias.
 

 
Secretaria do Colégio de Procuradores de Justiça, 20 de abril de 2023.

 

após o oferecimento de denúncia.
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Marcondes Batista Ayres

Analista do Ministério Público
Chefe de Secretaria do CPJ

 
Humberto Pimentel Costa

Promotor de Justiça
Secretário do CPJ

   
Conselho Superior do Ministério Público  

Atas de Reunião
 

ATA DA 8ª REUNIÃO ORDINÁRIA DE 2023
 
 
Aos 30 (trinta) dias do mês de março do ano de 2023 (dois mil e vinte e três), às 10 horas, aconteceu, em formato híbrido, a 8ª
Reunião Ordinária do Conselho Superior do Ministério Público de Alagoas, sendo de forma presencial na sala dos Órgãos
Colegiados, no 4º andar do edifício-sede da Procuradoria-Geral de Justiça, e virtualmente por meio do sistema eletrônico de
videoconferência. Compareceram presencialmente os Conselheiros Maurício André Barros Pitta, Sérgio Rocha Cavalcanti Jucá
e Kícia Oliveira Cabral de Vasconcellos e, virtualmente, os Conselheiros Lean Antônio Ferreira de Araújo, Marcos Barros Méro e
Isaac Sandes Dias; sob a presidência do Conselheiro Lean Antônio Ferreira de Araújo. Ausente, justificadamente, em razão de
viagem de interesse institucional, o Conselheiro Márcio Roberto Tenório de Albuquerque. Havendo quorum, o Presidente
declarou aberta a reunião e cumprimentou todos os presentes. Nesta, foi posta à apreciação a Ata da 7ª Reunião Ordinária de
2023, que restou aprovada, por unanimidade. No que diz respeito aos PROCEDIMENTOS PARA CONHECIMENTO Ordem: 1
Cadastro nº: 052023000013504 Origem: Promotoria de Justiça de Feira Grande Assunto: Outras medidas de proteção Relator:
Márcio Roberto Tenório de Albuquerque Ordem: 2 Cadastro nº: 052023000013592 Origem: 4ª Promotoria de Justiça da Capital
Assunto: Poluição Relator: Márcio Roberto Tenório de Albuquerque Ordem: 3 Cadastro nº: 022023000023346 Origem: 19ª
Promotoria de Justiça da Capital Relator: Márcio Roberto Tenório de Albuquerque Ordem: 4 Cadastro nº: 022023000023302
Origem: 62ª Promotoria de Justiça da Capital Relator: Márcio Roberto Tenório de Albuquerque Ordem: 5 Cadastro nº:
022023000023290 Origem: 62ª Promotoria de Justiça da Capital Relator: Márcio Roberto Tenório de Albuquerque Ordem: 6
Cadastro nº: 022023000023413 Origem: 1ª Promotoria de Justiça de Marechal Deodoro Relator: Márcio Roberto Tenório de
Albuquerque Ordem: 7 Cadastro nº: 022023000023280 Origem: 62ª Promotoria de Justiça da Capital Relator: Márcio Roberto
Tenório de Albuquerque Ordem: 8 Cadastro nº: 022023000023435 Origem: 62ª Promotoria de Justiça da Capital Relator: Márcio
Roberto Tenório de Albuquerque Ordem: 9 Cadastro nº: 052023000012582 Origem: Promotoria de Justiça de Feira Grande
Assunto: Maus Tratos Relator: Márcio Roberto Tenório de Albuquerque Ordem: 10 Cadastro nº: 052023000012593 Origem:
Promotoria de Justiça de Feira Grande Assunto: Maus Tratos Relator: Márcio Roberto Tenório de Albuquerque Ordem: 11
Cadastro nº: 022023000021881 Origem: 62ª Promotoria de Justiça da Capital Relator: Márcio Roberto Tenório de Albuquerque
Ordem: 12 Cadastro nº: 022023000021915 Origem: 62ª Promotoria de Justiça da Capital Relator: Márcio Roberto Tenório de
Albuquerque Ordem: 13 Cadastro nº: 022023000021959 Origem: Promotoria de Justiça de Pilar Relator: Márcio Roberto Tenório
de Albuquerque Ordem: 14 Cadastro nº: 052023000012738 Origem: Promotoria de Justiça de Viçosa Assunto: Violação dos
Princípios Administrativos Relator: Márcio Roberto Tenório de Albuquerque Ordem: 15 Cadastro nº: 022023000022125 Origem:
2ª Promotoria de Justiça de Coruripe Relator: Márcio Roberto Tenório de Albuquerque Ordem: 16 Cadastro nº:
052023000012760 Origem: Promotoria de Justiça de Viçosa Assunto: Campanha / Divulgação Institucional Relator: Márcio
Roberto Tenório de Albuquerque Ordem: 17 Cadastro nº: 022023000025100 Origem: Protocolo Geral Relator: Márcio Roberto
Tenório de Albuquerque; o Presidente indagou se algum Conselheiro gostaria de realizar algum encaminhamento. Sem quem
desejasse, o CSMP conheceu todos os procedimentos constantes na pauta. Partindo para os PROCEDIMENTOS PARA
DELIBERAÇÃO, o Presidente, expondo adotar o rito que vem sendo empregado no Conselho Superior e, destacando terem sido
todos os procedimentos liberados para os Conselheiros com a devida antecedência, perguntou se estes concordavam com a
aprovação em bloco de todos os procedimentos submetidos. O Presidente perguntou se algum Conselheiro teria objeção a
processos pautados de relatoria de Conselheiros. Sem Conselheiro que manifestasse interesse, o CSMP deliberou,
unanimemente, aprovar o voto do Conselheiro Relator em todos os procedimentos constantes na presente pauta. Seguem
listados os procedimentos com a respectiva ementa do voto, daqueles que a têm: Ordem: 18 Cadastro nº: 062017000011585
Origem: Promotoria de Justiça de Paripueira Assunto: Dano Ambiental Relator: Marcos Barros Méro: EMENTA:
PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO. SUPOSTA OCORRÊNCIA DE DANO AMBIENTAL. DENÚNCIA GENÉRICA.
PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. HOMOLOGAÇÃO. Ordem: 19 Cadastro nº: 062018000007220 Origem: 5ª Promotoria de
Justiça da Capital Partes: Ministério Público do Estado de Alagoas/Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE do Município de
Teotônio Vilela/AL Assunto: Recursos Hídricos Relator: Marcos Barros Méro: EMENTA: INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO.
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IRREGULARIDADES NO SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO DO MUNICÍPIO DE TEOTÔNIO VILELA. SITUAÇÃO
SOLUCIONADA. PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. HOMOLOGAÇÃO. Ordem: 20 Cadastro nº: 062020000000841 Origem:
26ª Promotoria de Justiça da Capital Assunto: Pedidos Diversos Relator: Marcos Barros Méro: EMENTA: INQUÉRITO CIVIL
PÚBLICO. ACOMPANHAMENTO DE INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS NO HGE. MONTAGEM
CONCRETIZADA. PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. HOMOLOGAÇÃO. Ordem: 21 Cadastro nº: 062023000001385 Origem:
19ª Promotoria de Justiça da Capital Assunto: Dano ao Erário Relator: Marcos Barros Méro: EMENTA. PROCEDIMENTO
PREPARATÓRIO. AJUSTE ANUAL DE CONTAS DO FUNDEB. INTERESSE DA UNIÃO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA
FEDERAL. DECLÍNIO DE ATRIBUIÇÃO PARA O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. SUBMISSÃO DA DECISÃO AO
REFERENDO DO CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO. CONFIRMAÇÃO. Ordem: 22 Cadastro nº:
092018000004600 Origem: Promotoria de Justiça de Feira Grande Assunto: Enriquecimento ilícito Relator: Marcos Barros Méro:
EMENTA. PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO. RECURSOS DO FUNDEF. INTERESSE DA UNIÃO. COMPETÊNCIA DA
JUSTIÇA FEDERAL. DECLÍNIO DE ATRIBUIÇÃO PARA O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. SUBMISSÃO DA DECISÃO AO
REFERENDO DO CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO. CONFIRMAÇÃO. Ordem: 23 Cadastro nº:
062020000001230 Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Coruripe Assunto: Água e/ou Esgoto Relator: Lean Antônio Fereira de
Araújo: E M E N T A ADMINISTRATIVO. REEXAME NECESSÁRIO. RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL-FPI.
POSSÍVEIS IRREGULARIDADES NO FUNCIONAMENTO DA ETE (ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ESGOTO.
REGULARIZAÇÃO DE TODAS AS INFRAÇÕES CONSTATADAS. ARQUIVAMENTO. 1. Trata-se de Inquérito Civil instaurado
com o fito de apurar irregularidades apontadas no Relatório de Fiscalização Ambiental FPI, de 08/03/2018, o qual constatou
anomalias no funcionamento da ETE (estação de tratamento de esgoto) do Município de Coruripe. 2. Diligências que resultaram
em regularização de todas as infrações constatadas pela FPI, na ETE de Coruripe, estando ela com sua licença ambiental e de
lançamento em vigor, inclusive com o cumprimento das condicionantes. 3. Pugna pela homologação do Arquivamento. Ordem:
24 Cadastro nº: 022023000020371 Origem: Protocolo Geral Relator: Lean Antônio Fereira de Araújo: REEXAME.
ADMINISTRATIVO. PROCESSO SELETIVO DE ESTAGIÁRIOS. DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS. CONSONÂNCIA
AO ATO NORMATIVO DE REGÊNCIA DO CONSELHO SUPERIOR. OBSERVÂNCIA DOS DISPOSITIVOS E PRINCÍPIOS
CONSTITUCIONAIS. HOMOLOGAÇÃO DE CERTAME. PROCEDÊNCIA. 1. Trata-se de Protocolo Unificado remetido ao
Conselho Superior do Ministério Público (CSMP), com o fito de ser homologado o processo seletivo simplificado para provimento
de e 1 (uma) vaga de estágio na Diretoria de Recursos Humanos da Procuradoria-Geral de Justiça de Alagoas. 2. Pela
homologação do Processo Seletivo. Ordem: 25 Cadastro nº: 022023000017733 Origem: Protocolo Geral Relator: Lean Antônio
Fereira de Araújo: ADMINISTRATIVO. IRREGULARIDADE NO REPASSE DE VALORES AO INSS. SUPOSTA ILEGALIDADE E
IRREGULARIDADE. DECLÍNIO DE COMPETÊNCIA PARA O MPF. ARQUIVAMENTO. PARCELAMENTO DO DÉBITO.
CIÊNCIA 1. Trata-se de Notícia de fato com o fito de apurar possível irregularidade consistente no desconto em folha de
pagamento de empregado, contribuição previdenciária devida ao INSS, sem o devido repasse à Autarquia previdenciária. 2.
Declínio de atribuição ao MPF. 3. Arquivamento no MPF em face de ausência de elementos de justa causa para persecução
penal, uma vez que realizado parcelamento do débito pela atual gestão. 4. Ciência e arquivamento. Ordem: 26 Cadastro nº:
062021000004919 Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Porto Calvo Assunto: Obrigação de Fazer / Não Fazer Relator: Sérgio
Rocha Cavalcanti Jucá: Declínio de atribuição. Inquérito civil originário da 2ª Promotoria de Justiça de Porto Calvo. Supostos
impactos ambientais não reparados no Município de Japaratinga. Danos que ocorreram em terreno de marinha. Ofensa a bens e
interesses da União, ex vi do art. 20, VII, c/c o art. 109, IV, da CF. Legitimidade do Ministério Público Federal. Voto pelo
referendo da iniciativa. Ordem: 27 Cadastro nº: 022022000063723 Origem: Conselho Superior do Ministério Público Assunto:
Pedido de reconhecimento da suspeição do Promotor responsável pela condução do Inquérito Civil Relator: Isaac Sandes Dias.
No momento das COMUNICAÇÕES, sem que as tivesse. O Presidente expôs que ingressaria, naquela ocasião, em solenidade
na Câmara Municipal de Pilar, tendo sido parabenizado pelo Conselheiro Maurício Pitta. Nada mais havendo a tratar, o Senhor
Presidente encerrou a reunião, e, para constar, eu, Marcus Aurélio Gomes Mousinho, Promotor de Justiça, Secretário do
Conselho Superior do Ministério Público, lavrei a presente ata, que vai assinada por mim e pelo Presidente, em razão das
medidas preventivas a não propagação do coronavírus.
 
 
 
Conselheiro LEAN ANTÔNIO FERREIRA DE ARAÚJO
Presidente do Conselho Superior do Ministério Público em exercício
 
 
 
MARCUS AURÉLIO GOMES MOUSINHO
Secretário do Conselho Superior do Ministério Público
 

Atos
 

EDITAL CSMP Nº 3/2023
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O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, em exercício, no uso
de suas atribuições e na forma do que preconiza o art. 9º, inciso VI, da Lei Complementar Estadual nº 15/1996, c/c o artigo 53
do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público do Estado de Alagoas, torna público, para ciência dos
interessados, que se encontra vaga a Promotoria de Justiça de Anadia, de 1ª entrância, que será provida por REMOÇÃO, pelo
critério de MERECIMENTO, ficando aberto o prazo de 05 (cinco) dias, a partir do primeiro dia útil que se seguir à publicação
deste edital, para inscrição de candidatos ao referido cargo.
CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, em Maceió, 20 de abril de 2023.
 
 
  
Lean Antônio Ferreira de Araújo
Presidente do Conselho Superior do Ministério Público de Alagoas em exercício
 
 
 
 
EDITAL CSMP Nº 4/2023
 
O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, em exercício, no uso
de suas atribuições e na forma do que preconiza o art. 9º, inciso VI, da Lei Complementar Estadual nº 15/1996, c/c o artigo 53
do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público do Estado de Alagoas, torna público, para ciência dos
interessados, que se encontra vaga a Promotoria de Justiça de Batalha, de 1ª entrância, que será provida por REMOÇÃO, pelo
critério de ANTIGUIDADE, ficando aberto o prazo de 05 (cinco) dias, a partir do primeiro dia útil que se seguir à publicação deste
edital, para inscrição de candidatos ao referido cargo.
CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, em Maceió, 20 de abril de 2023.
 
 
  
Lean Antônio Ferreira de Araújo
Presidente do Conselho Superior do Ministério Público de Alagoas em exercício
 
 
 
 
 
 
EDITAL CSMP Nº 5/2023
 
O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, em exercício, no uso
de suas atribuições e na forma do que preconiza o art. 9º, inciso VI, da Lei Complementar Estadual nº 15/1996, c/c o artigo 53
do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público do Estado de Alagoas, torna público, para ciência dos
interessados, que se encontra vaga a Promotoria de Justiça de Cajueiro, de 1ª entrância, que será provida por REMOÇÃO, pelo
critério de MERECIMENTO, ficando aberto o prazo de 05 (cinco) dias, a partir do primeiro dia útil que se seguir à publicação
deste edital, para inscrição de candidatos ao referido cargo.
CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, em Maceió, 20 de abril de 2023.
 
 
  
Lean Antônio Ferreira de Araújo
Presidente do Conselho Superior do Ministério Público de Alagoas em exercício
 
 
 
 
 
EDITAL CSMP Nº 6/2023
 
O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, em exercício, no uso
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de suas atribuições e na forma do que preconiza o art. 9º, inciso VI, da Lei Complementar Estadual nº 15/1996, c/c o artigo 53
do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público do Estado de Alagoas, torna público, para ciência dos
interessados, que se encontra vaga a Promotoria de Justiça de Igreja Nova, de 1ª entrância, que será provida por REMOÇÃO,
pelo critério de ANTIGUIDADE, ficando aberto o prazo de 05 (cinco) dias, a partir do primeiro dia útil que se seguir à publicação
deste edital, para inscrição de candidatos ao referido cargo.
CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, em Maceió, 20 de abril de 2023.
 
 
  
Lean Antônio Ferreira de Araújo
Presidente do Conselho Superior do Ministério Público de Alagoas em exercício
 
 
 
 
 
EDITAL CSMP Nº 7/2023
 
O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, em exercício, no uso
de suas atribuições e na forma do que preconiza o art. 9º, inciso VI, da Lei Complementar Estadual nº 15/1996, c/c o artigo 53
do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público do Estado de Alagoas, torna público, para ciência dos
interessados, que se encontra vaga a Promotoria de Justiça de Junqueiro, de 1ª entrância, que será provida por REMOÇÃO,
pelo critério de MERECIMENTO, ficando aberto o prazo de 05 (cinco) dias, a partir do primeiro dia útil que se seguir à
publicação deste edital, para inscrição de candidatos ao referido cargo.
CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, em Maceió, 20 de abril de 2023.
 
 
  
Lean Antônio Ferreira de Araújo
Presidente do Conselho Superior do Ministério Público de Alagoas em exercício
 
 
 
 
 
EDITAL CSMP Nº 8/2023
 
O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, em exercício, no uso
de suas atribuições e na forma do que preconiza o art. 9º, inciso VI, da Lei Complementar Estadual nº 15/1996, c/c o artigo 53
do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público do Estado de Alagoas, torna público, para ciência dos
interessados, que se encontra vaga a Promotoria de Justiça de Limoeiro de Anadia, de 1ª entrância, que será provida por
REMOÇÃO, pelo critério de ANTIGUIDADE, ficando aberto o prazo de 05 (cinco) dias, a partir do primeiro dia útil que se seguir
à publicação deste edital, para inscrição de candidatos ao referido cargo.
CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, em Maceió, 20 de abril de 2023.
 
 
  
Lean Antônio Ferreira de Araújo
Presidente do Conselho Superior do Ministério Público de Alagoas em exercício
 
 
 
 
 
EDITAL CSMP Nº 9/2023
 
O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, em exercício, no uso
de suas atribuições e na forma do que preconiza o art. 9º, inciso VI, da Lei Complementar Estadual nº 15/1996, c/c o artigo 53
do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público do Estado de Alagoas, torna público, para ciência dos
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interessados, que se encontra vaga a Promotoria de Justiça de Maribondo, de 1ª entrância, que será provida por REMOÇÃO,
pelo critério de MERECIMENTO, ficando aberto o prazo de 05 (cinco) dias, a partir do primeiro dia útil que se seguir à
publicação deste edital, para inscrição de candidatos ao referido cargo.
CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, em Maceió, 20 de abril de 2023.
 
 
  
Lean Antônio Ferreira de Araújo
Presidente do Conselho Superior do Ministério Público de Alagoas em exercício
 
 
 
 
 
EDITAL CSMP Nº 10/2023
 
O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, em exercício, no uso
de suas atribuições e na forma do que preconiza o art. 9º, inciso VI, da Lei Complementar Estadual nº 15/1996, c/c o artigo 53
do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público do Estado de Alagoas, torna público, para ciência dos
interessados, que se encontra vaga a Promotoria de Justiça de Matriz de Camaragibe, de 1ª entrância, que será provida por
REMOÇÃO, pelo critério de ANTIGUIDADE, ficando aberto o prazo de 05 (cinco) dias, a partir do primeiro dia útil que se seguir
à publicação deste edital, para inscrição de candidatos ao referido cargo.
CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, em Maceió, 20 de abril de 2023.
 
 
  
Lean Antônio Ferreira de Araújo
Presidente do Conselho Superior do Ministério Público de Alagoas em exercício
 
 
 
 
 
EDITAL CSMP Nº 11/2023
 
O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, em exercício, no uso
de suas atribuições e na forma do que preconiza o art. 9º, inciso VI, da Lei Complementar Estadual nº 15/1996, c/c o artigo 53
do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público do Estado de Alagoas, torna público, para ciência dos
interessados, que se encontra vaga a Promotoria de Justiça de Messias, de 1ª entrância, que será provida por REMOÇÃO, pelo
critério de MERECIMENTO, ficando aberto o prazo de 05 (cinco) dias, a partir do primeiro dia útil que se seguir à publicação
deste edital, para inscrição de candidatos ao referido cargo.
CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, em Maceió, 20 de abril de 2023.
 
 
  
Lean Antônio Ferreira de Araújo
Presidente do Conselho Superior do Ministério Público de Alagoas em exercício
 
 
 
 
 
EDITAL CSMP Nº 12/2023
 
O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, em exercício, no uso
de suas atribuições e na forma do que preconiza o art. 9º, inciso VI, da Lei Complementar Estadual nº 15/1996, c/c o artigo 53
do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público do Estado de Alagoas, torna público, para ciência dos
interessados, que se encontra vaga a Promotoria de Justiça de Olho D’Água das Flores, de 1ª entrância, que será provida por
REMOÇÃO, pelo critério de ANTIGUIDADE, ficando aberto o prazo de 05 (cinco) dias, a partir do primeiro dia útil que se seguir
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à publicação deste edital, para inscrição de candidatos ao referido cargo.
CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, em Maceió, 20 de abril de 2023.
 
 
  
Lean Antônio Ferreira de Araújo
Presidente do Conselho Superior do Ministério Público de Alagoas em exercício
 
 
 
 
 
EDITAL CSMP Nº 13/2023
 
O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, em exercício, no uso
de suas atribuições e na forma do que preconiza o art. 9º, inciso VI, da Lei Complementar Estadual nº 15/1996, c/c o artigo 53
do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público do Estado de Alagoas, torna público, para ciência dos
interessados, que se encontra vaga a Promotoria de Justiça de Piaçabuçu, de 1ª entrância, que será provida por REMOÇÃO,
pelo critério de MERECIMENTO, ficando aberto o prazo de 05 (cinco) dias, a partir do primeiro dia útil que se seguir à
publicação deste edital, para inscrição de candidatos ao referido cargo.
CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, em Maceió, 20 de abril de 2023.
 
 
  
Lean Antônio Ferreira de Araújo
Presidente do Conselho Superior do Ministério Público de Alagoas em exercício
 
 
 
 
EDITAL CSMP Nº 14/2023
 
O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, em exercício, no uso
de suas atribuições e na forma do que preconiza o art. 9º, inciso VI, da Lei Complementar Estadual nº 15/1996, c/c o artigo 53
do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público do Estado de Alagoas, torna público, para ciência dos
interessados, que se encontra vaga a Promotoria de Justiça de Piranhas, de 1ª entrância, que será provida por REMOÇÃO, pelo
critério de ANTIGUIDADE, ficando aberto o prazo de 05 (cinco) dias, a partir do primeiro dia útil que se seguir à publicação deste
edital, para inscrição de candidatos ao referido cargo.
CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, em Maceió, 20 de abril de 2023.
 
 
  
Lean Antônio Ferreira de Araújo
Presidente do Conselho Superior do Ministério Público de Alagoas em exercício
 
 
 
 
 
EDITAL CSMP Nº 15/2023
 
O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, em exercício, no uso
de suas atribuições e na forma do que preconiza o art. 9º, inciso VI, da Lei Complementar Estadual nº 15/1996, c/c o artigo 53
do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público do Estado de Alagoas, torna público, para ciência dos
interessados, que se encontra vaga a Promotoria de Justiça de Satuba, de 1ª entrância, que será provida por REMOÇÃO, pelo
critério de MERECIMENTO, ficando aberto o prazo de 05 (cinco) dias, a partir do primeiro dia útil que se seguir à publicação
deste edital, para inscrição de candidatos ao referido cargo.
CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, em Maceió, 20 de abril de 2023.
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Lean Antônio Ferreira de Araújo
Presidente do Conselho Superior do Ministério Público de Alagoas em exercício
 
 
 
 
 
EDITAL CSMP Nº 16/2023
 
O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, em exercício, no uso
de suas atribuições e na forma do que preconiza o art. 9º, inciso VI, da Lei Complementar Estadual nº 15/1996, c/c o artigo 53
do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público do Estado de Alagoas, torna público, para ciência dos
interessados, que se encontra vaga a Promotoria de Justiça de Taquarana, de 1ª entrância, que será provida por REMOÇÃO,
pelo critério de ANTIGUIDADE, ficando aberto o prazo de 05 (cinco) dias, a partir do primeiro dia útil que se seguir à publicação
deste edital, para inscrição de candidatos ao referido cargo.
CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, em Maceió, 20 de abril de 2023.
 
 
  
Lean Antônio Ferreira de Araújo
Presidente do Conselho Superior do Ministério Público de Alagoas em exercício
 
 
 
 
 
 
EDITAL CSMP Nº 17/2023
 
O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, em exercício, no uso
de suas atribuições e na forma do que preconiza o art. 9º, inciso VI, da Lei Complementar Estadual nº 15/1996, c/c o artigo 53
do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público do Estado de Alagoas, torna público, para ciência dos
interessados, que se encontra vaga a Promotoria de Justiça de Traipu, de 1ª entrância, que será provida por REMOÇÃO, pelo
critério de MERECIMENTO, ficando aberto o prazo de 05 (cinco) dias, a partir do primeiro dia útil que se seguir à publicação
deste edital, para inscrição de candidatos ao referido cargo.
CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, em Maceió, 20 de abril de 2023.
 
 
  
Lean Antônio Ferreira de Araújo
Presidente do Conselho Superior do Ministério Público de Alagoas em exercício
   

Promotorias de Justiça  
Atos diversos

 
RESENHA
 
 
O 22º cargo da Promotoria de Justiça da Capital (Fazenda Pública Estadual), por intermédio da Promotora de Justiça abaixo
assinada, vem, nos termos do art. 5º da Resolução 23, de 17.09.2007, do Conselho Nacional do Ministério Público, cientifica aos
interessados a adoção de providências nos feitos a seguir nominados: PU 02.2023.00002710-9 – Interessado: Departamento
Estadual de Trânsito de Alagoas – Detran/AL – Objeto: Notícia de irregularidades – Decisão: Diante do exposto, determino o
arquivamento dos presentes autos, nos termos do art. 4º, II, da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério
Público. Da decisão cabe recurso administrativo a ser interposto pelo interessado no prazo de 10 dias, a contar da publicação
deste ato, na forma do §1º do referido artigo; PU 02.2023.00002802-3 – Interessado: Arthur George da Silva Barros – Objeto:
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Pedido de providências – Decisão: Diante do exposto, determino o arquivamento dos presentes autos, nos termos do art. 4º, II,
da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público. Da decisão cabe recurso administrativo a ser interposto
pelo interessado no prazo de 10 dias, a contar da publicação deste ato, na forma do §1º do referido artigo; PU
02.2023.00002712-0 – Interessado: Departamento Estadual de Trânsito de Alagoas – Detran/AL – Objeto: Notícia de
irregularidades – Decisão: Diante do exposto, determino o arquivamento dos presentes autos, nos termos do art. 4º, II, da
Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público. Da decisão cabe recurso administrativo a ser interposto
pelo interessado no prazo de 10 dias, a contar da publicação deste ato, na forma do §1º do referido artigo.
 
 
Norma Sueli T. De M. Medeiros
Promotora de Justiça
 

Portarias
 

 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS 
12ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL
 
Procedimento Administrativo n.º 09.2023.00000675-8
 
PORTARIA N. 0003/2023/12PJ-Capit
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, por meio da 12ª Promotoria de Justiça da Capital, no uso de suas
atribuições e com fundamento no Art. 129, II, VI e IX, da Constituição Federal de 1988, art. 26, I da Lei 8.625/93, art. 6º, XX, da
LC 75/93, art. 6º, I da Lei Complementar Estadual 15/96 e art. 8º, II e III e art. 9º da Resolução nº 174/2017, do Conselho
Nacional do Ministério Público – CNMP, e
CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público, especialmente prevista no Art. 129, II da Constituição Federal
de 1988, a garantia e zelo dos serviços de relevância pública aos direitos assegurados nesta Constituição, podendo, inclusive,
na forma da Lei n.º 8.625/1993 expedir recomendações, requisitando ao destinatário sua divulgação adequada e imediata,
assim como resposta por escrito;
CONSIDERANDO que a Carta Constitucional de 1988 traz em seu Título VIII – Da Ordem Social, Capítulo VII – Da Família, da
Criança, do Adolescente, do Jovem e do Idoso, a definição da doutrina da proteção integral, a qual permeia à prioridade
absoluta incidente na política de atendimento à criança e ao adolescente, em especial em seu Art. 227, caput e através da Lei
8.069/90 foi instituído o Estatuto da Criança e do Adolescente, com especial relevância ao Sistema de Atendimento
Socioeducativo, regulado pela Lei 12.594/2012, que, por sua vez, instituiu o Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo
(SINASE);
CONSIDERANDO que ao Ministério Público cabe zelar pelo efetivo respeito aos direitos e garantias legais assegurados às
crianças e adolescentes, promovendo as medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis, nos termos do Art. 201, VIII, e § 5º, “c” do
Estatuto da Criança e do Adolescente;
CONSIDERANDO que a garantia do direito humano à educação, encartada no rol dos direitos fundamentais de natureza social
(art. 6º da Constituição Federal), representa condição de concretização dos fundamentos e dos objetivos da República
Federativa do Brasil, inseridos nos artigos 1º e 3º da Constituição Federal, sobretudo a dignidade da pessoa humana, a
erradicação da pobreza, da marginalização e redução da desigualdade social para a construção de uma sociedade livre, justa e
solidária;
CONSIDERANDO que a dignidade da pessoa humana pressupõe o desenvolvimento mínimo das potencialidades individuais
propiciados pela oferta de educação de qualidade, fator intrínseco à redução da desigualdade social;
CONSIDERANDO que a Constituição Federal, em seu art. 205, determina que a educação é direito de todos e dever do Estado,
devendo ser assegurada por meio de “ações integradas dos poderes públicos das diferentes esferas federativas”, na forma do
seu art. 23, V, e do caput do art. 214, em regime de colaboração e responsabilidade solidária, tal como se depreende da leitura
conjugada dos seus artigos 30, VI e 211;
CONSIDERANDO que o artigo 208, § 2º, da Constituição Federal, estabelece que “O não-oferecimento do ensino obrigatório
pelo Poder Público, ou sua oferta irregular, importa responsabilidade da autoridade competente”; 
 
CONSIDERANDO que os artigos 53 e seguintes c/c 208, I e VIII, ambos do Estatuto da Criança e do Adolescente, preveem
como direito público subjetivo o direito à educação, sujeitando sua não consecução ou oferta irregular as ações de
responsabilidade por ofensa aos direitos assegurados à criança e ao adolescente;
CONSIDERANDO, por fim, o disposto nos arts. 26, inciso I e 27, parágrafo único, inciso IV, da Lei nº 8.625/93 e na Resolução nº
174/2017 do CNMP;
RESOLVE, com fulcro na Resolução nº 174/2017 do CNMP, instaurar o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO para
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acompanhar e fiscalizar a política de garantia da escolarização nas Unidades de Internação Socioeducativas do Estado de
Alagoas, executada pela Escola Estadual de Educação Básica Educador Paulo Jorge dos Santos Rodrigues.
Registre-se e autue-se no SAJMP. Comunique-se ao Conselho Superior do Ministério Público.
Junte-se aos autos:
Ofício nº 22/2022 – 12ªPJC: Ofício desta 12ª Promotoria de Justiça da Capital, requisitando informações à Escola Estadual de
Educação Básica Educador Paulo Jorge dos Santos Rodrigues a respeito da grade curricular ofertada à Socioeducação e a
situação de fornecimento da merenda; 
Ofício nº 47/2022 – 12ªPJC: Ofício desta 12ª Promotoria de Justiça da Capital, requisitando informações à Escola Estadual de
Educação Básica Educador Paulo Jorge dos Santos Rodrigues, requisitando informações atualizadas sobre a oferta da merenda
aos Socioeducandos; 
Ofício nº 04/2023 – 12ªPJC: Ofício desta 12ª Promotoria de Justiça da Capital, requisitando informações à Escola Estadual de
Educação Básica Educador Paulo Jorge dos Santos Rodrigues sobre fato que chegou ao conhecimento desta 12ªPJC, de que
não seriam lotados servidores efetivos na Escola de Referência; 
Ofício nº E:524/2023/SEDUC – Ofício da Secretaria de Estado da Educação enviado para esta 12ªPJC em resposta ao Ofício nº
04/2023 – 12ªPJC, informando que é inviável a lotação de Servidores Efetivos por entender que as turmas da Socioeducação
são "voláteis e rotativas" e por isso fariam contratações temporárias por meio de PSS; 
Termo de Declaração do Diretor-Geral da Escola Estadual de Educação Básica Educador Paulo Jorge dos Santos Rodrigues, o
Sr. Leilson Oliveira do Nascimento; 
Ofício nº 11/2023-12ª PJC para a Superintendência de Medidas Socioeducativas requisitando informações acerca de
providências adotadas para regularidade da efetividade do direito à escolarização do adolescente em conflito com a lei dentro do
Sistema Socioeducativo; 
Ofício nº 12/2023 – 12ª PJC para o Núcleo de Defesa da Educação do Centro de Apoio Operacional do MPAL, solicitando apoio
para providências no intuito de regularização da efetividade do direito do adolescente em conflito com a lei à escolarização
dentro do Sistema Socioeducativo; 
Ofício nº 14/2023 – 12ª PJC para o Procurador-Geral de Justiça, solicitando apoio para atuação conjunta do Núcleo de Defesa
da Educação deste MPAL – NUDED, com esta 12ª Promotoria de Justiça da Capital, no intuito de adotarmos medidas frente a
problemática da efetivação do direito à escolarização dos/as socioeducandos/as internos/as nas Unidades de Internação do
Sistema Socioeducativo de Alagoas; 
Ofício nº 19/2023-SUMESE advindo Superintendência de Medidas Socioeducativas com informações sobre a situação
educacional do Socioeducandos em cumprimento da Medida de Semiliberdade, esclarecendo que os 20 adolescentes e jovens
adultos estão devidamente matriculados e frequentando as suas respectivas escolas.
 
Maceió, 20/04/2023.
 
MARILIA CERQUEIRA LIMA 
Promotora de Justiça
 

Atos diversos
 

ESTADO DE ALAGOAS
MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
11ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAPIRACA
 
NOTÍCIA DE FATO SAJ/MP Nº: 01.2023.00001339-2.
 
 
 
PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
 
 
 
 
Ante o exposto, determino:
 
A) A REMESSA, de cópia da presente Notícia de Fato à Promotoria de Justiça de Igaci, para ciência e adoção da medida que
entender pertinente, alusiva a fiscalização do cumprimento do Mandado de Prisão.
 
B)A COMUNICAÇÃO DE PROVIDÊNCIAS à Ouvidoria Nacional de Direitos Humanos;
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C) A CIENTIFICAÇÃO do(a) noticiante, via Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado de Alagoas, por ser
desconhecido(a), nos termos do art.4º§1º da Resolução nº 174/2017 do CNMP;
 
D) O ARQUIVAMENTO da presente notícia de fato, nos termos do art.4º, III da retro citada Resolução.
 
E) CUMPRA-SE.
 
Arapiraca/AL, 20 de Abril de 2023.
 
 
CLÁUDIO JOSÉ MOREIRA TELES
PROMOTOR DE JUSTIÇA - TITULAR
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Portarias
 
 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS 
Promotoria de Justiça da Comarca do Pilar 

 
 
Procedimento Administrativo n° 09.2023.00000700-2

 
PORTARIA N° 06/2023 – PJ-Pilar, de 19 de abril de 2023

 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, por intermédio da Promotoria de Justiça de Pilar/AL, tendo em vista a
necessidade e a relevância de proceder ao acompanhamento da qualidade da estrutura e do atendimento prestado na Unidade
Básica de Saúde - PSF 1 - Júlio Cansanção, as quais são essenciais a uma mínima condição digna de saúde da população
adstrita, e, ainda: 
CONSIDERANDO que os Procedimentos Administrativos, nos termos do art. 8º, da Resolução nº 174/2017, do Conselho
Nacional do Ministério Público, são destinados a: acompanhar o cumprimento das cláusulas de termo de ajustamento de
conduta celebrado; acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou instituições; apurar fato que enseje a
tutela de interesses individuais indisponíveis, e; embasar outras atividades não sujeitas a inquérito civil; 
CONSIDERANDO que a Constituição Federal tem a dignidade da pessoa humana como um dos fundamentos em que se
alicerça; 
CONSIDERANDO que a Constituição da República Federativa do Brasil elege a saúde como direito de todos e dever do Estado,
devendo ser garantida mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos,
assim como ratifica, a Constituição do Estado de Alagoas, ao determinar que constitui função social do Estado velar pela
proteção e defesa da saúde no âmbito individual e coletivo; 
CONSIDERANDO que a Carta Magna, em seus arts. 127 e 129, II, compaginada com a Constituição do Estado de Alagoas, em
seus arts. 142 e 187, estabelecem que o Ministério Público é instituição incumbida da defesa dos interesses sociais e individuais
indisponíveis, cabendo-lhe zelar pelo efetivo respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos
assegurados na Constituição Federal, incluindo as ações e os serviços de saúde erigidos pelo art. 197, do Texto Magno; 
CONSIDERANDO que a Lei nº 8.080/90 dispõe que a saúde é direito fundamental do ser humano, reputando ser dever do
Estado prover as condições indispensáveis ao seu pleno exercício, mediante formulação e execução de políticas econômicas e
sociais que visem à redução de riscos de doenças e de outros agravos e o estabelecimento de condições que assegurem
acesso universal e igualitário às ações e aos serviços para a sua promoção, proteção e recuperação; 
CONSIDERANDO que a Portaria de Consolidação – PRC n° 02 do Ministério da Saúde dispõe, no art. 10, inciso XV, do Anexo
XXII, que é responsabilidade do município “garantir recursos materiais, equipamentos e insumos suficientes para o
funcionamento das UBS e equipes, para a execução do conjunto de ações propostas”; 
CONSIDERANDO a adesão da Promotoria de Justiça em epígrafe ao Projeto MP na Unidade, que tem como objetivo melhorar a
estrutura e o atendimento prestado nas Unidades Básicas de Saúde; 
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CONSIDERANDO, por derradeiro, que o art. 9º, da supradita Resolução CNMP n° 174/2017, estabelece que "o Procedimento
Administrativo será instaurado por portaria sucinta, com delimitação de seu objeto, aplicando-se, no que couber, o princípio da
publicidade dos atos, previsto para o inquérito civil", assim como que a publicidade referida, pertinente ao Inquérito Civil,
consiste na definição trazida pelo § 2º, do art. 7º, da Resolução nº 23/07, do Conselho Nacional do Ministério Público, e da
Resolução n° 01/10, do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado de Alagoas.
RESOLVE com espeque no art. 8º e ss, da Resolução n° 174, de 04 de julho de 2017, do Conselho Nacional do Ministério
Público, instaurar o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO promovendo, inicialmente, a adoção das seguintes
providências:
I – Delimito o objeto dos presentes autos ao contínuo acompanhamento da qualidade da estrutura e do atendimento prestado
nas Unidades Básicas de Saúde em tela, mediante a realização de inspeções in loco, com periodicidade ao menos anual, bem
como outras diligências que se demonstrarem necessárias ao acompanhamento respectivo, observando-se as disposições
relativas às obrigações dos municípios no âmbito da Política Nacional de Atenção Básica – PNAB, regida pelo Anexo XXII, da
Portaria de Consolidação n° 02, do Ministério da Saúde, sem prejuízo das demais normas que tratam a respeito do tema em
comento. Outrossim, estabeleço desde já que deverão ser instaurados Procedimentos Preparatórios ou Inquéritos Civis a fim de
apurar eventuais irregularidades que forem identificadas durante o acompanhamento realizado pelo presente PA,
circunscrevendo-se, a cada irregularidade específica, o objeto do procedimento que vier a ser instaurado, salvo se identificadas
falhas de mesma natureza, ocasião na qual o objeto poderá ser delineado sob a óptica da estrutura normativa dos dispositivos
pertinentes da mencionada Portaria de Consolidação, de modo a permitir maior celeridade e efetividade no saneamento das
inadequações ocasionalmente constatadas. 
II – Oficie-se ao Excelentíssimo Procurador-Geral de Justiça de Alagoas solicitando a publicação da presente Portaria no Diário
Oficial do Estado de Alagoas, consoante as disposições do retrocitado art. 9º, da Resolução CNMP n° 174/2017, e art. 7º, § 2º,
inciso I, das Resoluções CNMP nº 23/07 e CPJ-MPAL n° 01/10. 
III – Agende-se dia para a inspeção in loco, a ser realizada por este órgão de execução, utilizando-se do questionário fornecido
pelo Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP e pelo Núcleo de Defesa da Saúde Pública – NUDESP, do Centro de
Apoio Operacional às Promotorias deste Parquet.
Cumpra-se.
 

Pilar/AL, 19 de abril de 2023.
 
 

SILVIO AZEVEDO SAMPAIO 
Promotor de Justiça

 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS 

Promotoria de Justiça da Comarca do Pilar
 
Procedimento Administrativo n° 09.2023.00000702-4
 

PORTARIA N° 07/2023 – PJ-Pilar, de 20 de abril de 2023
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, por intermédio da Promotoria de Justiça de Pilar/AL, tendo em vista a
necessidade e a relevância de proceder ao acompanhamento da qualidade da estrutura e do atendimento prestado na Unidade
Básica de Saúde - PSF 3 - Chã do Pilar, as quais são essenciais a uma mínima condição digna de saúde da população adstrita,
e, ainda: 
CONSIDERANDO que os Procedimentos Administrativos, nos termos do art. 8º, da Resolução nº 174/2017, do Conselho
Nacional do Ministério Público, são destinados a: acompanhar o cumprimento das cláusulas de termo de ajustamento de
conduta celebrado; acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou instituições; apurar fato que enseje a
tutela de interesses individuais indisponíveis, e; embasar outras atividades não sujeitas a inquérito civil; 
CONSIDERANDO que a Constituição Federal tem a dignidade da pessoa humana como um dos fundamentos em que se
alicerça; 
CONSIDERANDO que a Constituição da República Federativa do Brasil elege a saúde como direito de todos e dever do Estado,
devendo ser garantida mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos,
assim como ratifica, a Constituição do Estado de Alagoas, ao determinar que constitui função social do Estado velar pela
proteção e defesa da saúde no âmbito individual e coletivo; 
CONSIDERANDO que a Carta Magna, em seus arts. 127 e 129, II, compaginada com a Constituição do Estado de Alagoas, em
seus arts. 142 e 187, estabelecem que o Ministério Público é instituição incumbida da defesa dos interesses sociais e individuais
indisponíveis, cabendo-lhe zelar pelo efetivo respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos
assegurados na Constituição Federal, incluindo as ações e os serviços de saúde erigidos pelo art. 197, do Texto Magno; 
CONSIDERANDO que a Lei nº 8.080/90 dispõe que a saúde é direito fundamental do ser humano, reputando ser dever do
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Estado prover as condições indispensáveis ao seu pleno exercício, mediante formulação e execução de políticas econômicas e
sociais que visem à redução de riscos de doenças e de outros agravos e o estabelecimento de condições que assegurem
acesso universal e igualitário às ações e aos serviços para a sua promoção, proteção e recuperação; 
CONSIDERANDO que a Portaria de Consolidação – PRC n° 02 do Ministério da Saúde dispõe, no art. 10, inciso XV, do Anexo
XXII, que é responsabilidade do município “garantir recursos materiais, equipamentos e insumos suficientes para o
funcionamento das UBS e equipes, para a execução do conjunto de ações propostas”; 
CONSIDERANDO a adesão da Promotoria de Justiça em epígrafe ao Projeto MP na Unidade, que tem como objetivo melhorar a
estrutura e o atendimento prestado nas Unidades Básicas de Saúde; 
CONSIDERANDO, por derradeiro, que o art. 9º, da supradita Resolução CNMP n° 174/2017, estabelece que "o Procedimento
Administrativo será instaurado por portaria sucinta, com delimitação de seu objeto, aplicando-se, no que couber, o princípio da
publicidade dos atos, previsto para o inquérito civil", assim como que a publicidade referida, pertinente ao Inquérito Civil,
consiste na definição trazida pelo § 2º, do art. 7º, da Resolução nº 23/07, do Conselho Nacional do Ministério Público, e da
Resolução n° 01/10, do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado de Alagoas.
RESOLVE com espeque no art. 8º e ss, da Resolução n° 174, de 04 de julho de 2017, do Conselho Nacional do Ministério
Público, instaurar o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO promovendo, inicialmente, a adoção das seguintes
providências:
I – Delimito o objeto dos presentes autos ao contínuo acompanhamento da qualidade da estrutura e do atendimento prestado
nas Unidades Básicas de Saúde em tela, mediante a realização de inspeções in loco, com periodicidade ao menos anual, bem
como outras diligências que se demonstrarem necessárias ao acompanhamento respectivo, observando-se as disposições
relativas às obrigações dos municípios no âmbito da Política Nacional de Atenção Básica – PNAB, regida pelo Anexo XXII, da
Portaria de Consolidação n° 02, do Ministério da Saúde, sem prejuízo das demais normas que tratam a respeito do tema em
comento. Outrossim, estabeleço desde já que deverão ser instaurados Procedimentos Preparatórios ou Inquéritos Civis a fim de
apurar eventuais irregularidades que forem identificadas durante o acompanhamento realizado pelo presente PA,
circunscrevendo-se, a cada irregularidade específica, o objeto do procedimento que vier a ser instaurado, salvo se identificadas
falhas de mesma natureza, ocasião na qual o objeto poderá ser delineado sob a óptica da estrutura normativa dos dispositivos
pertinentes da mencionada Portaria de Consolidação, de modo a permitir maior celeridade e efetividade no saneamento das
inadequações ocasionalmente constatadas. 
II – Agende-se dia para inspeção in loco, a ser realizada por este órgão de execução, utilizando-se do questionário fornecido
pelo Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP e pelo Núcleo de Defesa da Saúde Pública – NUDESP, do Centro de
Apoio Operacional às Promotorias deste Parquet.
Publique-se.Cumpra-se.
 

Pilar/AL, 20 de abril de 2023.
 
 
 

SILVIO AZEVEDO SAMPAIO 
Promotor de Justiça

 
 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS 
Promotoria de Justiça da Comarca do Pilar

 
Procedimento Administrativo n° 09.2023.00000703-5
 

PORTARIA N° 08/2023 – PJ-Pilar, de 20 de abril de 2023
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, por intermédio da Promotoria de Justiça de Pilar/AL, tendo em vista a
necessidade e a relevância de proceder ao acompanhamento da qualidade da estrutura e do atendimento prestado na Unidade
Básica de Saúde - PSF 4 - Loteamento Manguaba I, as quais são essenciais a uma mínima condição digna de saúde da
população adstrita, e, ainda: 
CONSIDERANDO que os Procedimentos Administrativos, nos termos do art. 8º, da Resolução nº 174/2017, do Conselho
Nacional do Ministério Público, são destinados a: acompanhar o cumprimento das cláusulas de termo de ajustamento de
conduta celebrado; acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou instituições; apurar fato que enseje a
tutela de interesses individuais indisponíveis, e; embasar outras atividades não sujeitas a inquérito civil; 
CONSIDERANDO que a Constituição Federal tem a dignidade da pessoa humana como um dos fundamentos em que se
alicerça; 
CONSIDERANDO que a Constituição da República Federativa do Brasil elege a saúde como direito de todos e dever do Estado,
devendo ser garantida mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos,
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assim como ratifica, a Constituição do Estado de Alagoas, ao determinar que constitui função social do Estado velar pela
proteção e defesa da saúde no âmbito individual e coletivo; 
CONSIDERANDO que a Carta Magna, em seus arts. 127 e 129, II, compaginada com a Constituição do Estado de Alagoas, em
seus arts. 142 e 187, estabelecem que o Ministério Público é instituição incumbida da defesa dos interesses sociais e individuais
indisponíveis, cabendo-lhe zelar pelo efetivo respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos
assegurados na Constituição Federal, incluindo as ações e os serviços de saúde erigidos pelo art. 197, do Texto Magno; 
CONSIDERANDO que a Lei nº 8.080/90 dispõe que a saúde é direito fundamental do ser humano, reputando ser dever do
Estado prover as condições indispensáveis ao seu pleno exercício, mediante formulação e execução de políticas econômicas e
sociais que visem à redução de riscos de doenças e de outros agravos e o estabelecimento de condições que assegurem
acesso universal e igualitário às ações e aos serviços para a sua promoção, proteção e recuperação; 
CONSIDERANDO que a Portaria de Consolidação – PRC n° 02 do Ministério da Saúde dispõe, no art. 10, inciso XV, do Anexo
XXII, que é responsabilidade do município “garantir recursos materiais, equipamentos e insumos suficientes para o
funcionamento das UBS e equipes, para a execução do conjunto de ações propostas”; 
CONSIDERANDO a adesão da Promotoria de Justiça em epígrafe ao Projeto MP na Unidade, que tem como objetivo melhorar a
estrutura e o atendimento prestado nas Unidades Básicas de Saúde; 
CONSIDERANDO, por derradeiro, que o art. 9º, da supradita Resolução CNMP n° 174/2017, estabelece que "o Procedimento
Administrativo será instaurado por portaria sucinta, com delimitação de seu objeto, aplicando-se, no que couber, o princípio da
publicidade dos atos, previsto para o inquérito civil", assim como que a publicidade referida, pertinente ao Inquérito Civil,
consiste na definição trazida pelo § 2º, do art. 7º, da Resolução nº 23/07, do Conselho Nacional do Ministério Público, e da
Resolução n° 01/10, do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado de Alagoas.
RESOLVE com espeque no art. 8º e ss, da Resolução n° 174, de 04 de julho de 2017, do Conselho Nacional do Ministério
Público, instaurar o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO promovendo, inicialmente, a adoção das seguintes
providências:
I – Delimito o objeto dos presentes autos ao contínuo acompanhamento da qualidade da estrutura e do atendimento prestado
nas Unidades Básicas de Saúde em tela, mediante a realização de inspeções in loco, com periodicidade ao menos anual, bem
como outras diligências que se demonstrarem necessárias ao acompanhamento respectivo, observando-se as disposições
relativas às obrigações dos municípios no âmbito da Política Nacional de Atenção Básica – PNAB, regida pelo Anexo XXII, da
Portaria de Consolidação n° 02, do Ministério da Saúde, sem prejuízo das demais normas que tratam a respeito do tema em
comento. Outrossim, estabeleço desde já que deverão ser instaurados Procedimentos Preparatórios ou Inquéritos Civis a fim de
apurar eventuais irregularidades que forem identificadas durante o acompanhamento realizado pelo presente PA,
circunscrevendo-se, a cada irregularidade específica, o objeto do procedimento que vier a ser instaurado, salvo se identificadas
falhas de mesma natureza, ocasião na qual o objeto poderá ser delineado sob a óptica da estrutura normativa dos dispositivos
pertinentes da mencionada Portaria de Consolidação, de modo a permitir maior celeridade e efetividade no saneamento das
inadequações ocasionalmente constatadas. 
II – Agende-se dia para inspeção in loco, a ser realizada por este órgão de execução, utilizando-se do questionário fornecido
pelo Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP e pelo Núcleo de Defesa da Saúde Pública – NUDESP, do Centro de
Apoio Operacional às Promotorias deste Parquet.
Publique-se.Cumpra-se.

 
Pilar/AL, 20 de abril de 2023.

 
 

SILVIO AZEVEDO SAMPAIO 
Promotor de Justiça

 
 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS 
Promotoria de Justiça da Comarca do Pilar

Procedimento Administrativo n° 09.2023.00000704-6
 

PORTARIA N° 09/2023 – PJ-Pilar, de 20 de abril de 2023
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, por intermédio da Promotoria de Justiça de Pilar/AL, tendo em vista a
necessidade e a relevância de proceder ao acompanhamento da qualidade da estrutura e do atendimento prestado na Unidade
Básica de Saúde - PSF 5 - Dr. Marcos A. de Melo da Costa, as quais são essenciais a uma mínima condição digna de saúde da
população adstrita, e, ainda: 
CONSIDERANDO que os Procedimentos Administrativos, nos termos do art. 8º, da Resolução nº 174/2017, do Conselho
Nacional do Ministério Público, são destinados a: acompanhar o cumprimento das cláusulas de termo de ajustamento de
conduta celebrado; acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou instituições; apurar fato que enseje a
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tutela de interesses individuais indisponíveis, e; embasar outras atividades não sujeitas a inquérito civil; 
CONSIDERANDO que a Constituição Federal tem a dignidade da pessoa humana como um dos fundamentos em que se
alicerça; 
CONSIDERANDO que a Constituição da República Federativa do Brasil elege a saúde como direito de todos e dever do Estado,
devendo ser garantida mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos,
assim como ratifica, a Constituição do Estado de Alagoas, ao determinar que constitui função social do Estado velar pela
proteção e defesa da saúde no âmbito individual e coletivo; 
CONSIDERANDO que a Carta Magna, em seus arts. 127 e 129, II, compaginada com a Constituição do Estado de Alagoas, em
seus arts. 142 e 187, estabelecem que o Ministério Público é instituição incumbida da defesa dos interesses sociais e individuais
indisponíveis, cabendo-lhe zelar pelo efetivo respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos
assegurados na Constituição Federal, incluindo as ações e os serviços de saúde erigidos pelo art. 197, do Texto Magno; 
CONSIDERANDO que a Lei nº 8.080/90 dispõe que a saúde é direito fundamental do ser humano, reputando ser dever do
Estado prover as condições indispensáveis ao seu pleno exercício, mediante formulação e execução de políticas econômicas e
sociais que visem à redução de riscos de doenças e de outros agravos e o estabelecimento de condições que assegurem
acesso universal e igualitário às ações e aos serviços para a sua promoção, proteção e recuperação; 
CONSIDERANDO que a Portaria de Consolidação – PRC n° 02 do Ministério da Saúde dispõe, no art. 10, inciso XV, do Anexo
XXII, que é responsabilidade do município “garantir recursos materiais, equipamentos e insumos suficientes para o
funcionamento das UBS e equipes, para a execução do conjunto de ações propostas”; 
CONSIDERANDO a adesão da Promotoria de Justiça em epígrafe ao Projeto MP na Unidade, que tem como objetivo melhorar a
estrutura e o atendimento prestado nas Unidades Básicas de Saúde; 
CONSIDERANDO, por derradeiro, que o art. 9º, da supradita Resolução CNMP n° 174/2017, estabelece que "o Procedimento
Administrativo será instaurado por portaria sucinta, com delimitação de seu objeto, aplicando-se, no que couber, o princípio da
publicidade dos atos, previsto para o inquérito civil", assim como que a publicidade referida, pertinente ao Inquérito Civil,
consiste na definição trazida pelo § 2º, do art. 7º, da Resolução nº 23/07, do Conselho Nacional do Ministério Público, e da
Resolução n° 01/10, do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado de Alagoas.
RESOLVE com espeque no art. 8º e ss, da Resolução n° 174, de 04 de julho de 2017, do Conselho Nacional do Ministério
Público, instaurar o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO promovendo, inicialmente, a adoção das seguintes
providências:
I – Delimito o objeto dos presentes autos ao contínuo acompanhamento da qualidade da estrutura e do atendimento prestado
nas Unidades Básicas de Saúde em tela, mediante a realização de inspeções in loco, com periodicidade ao menos anual, bem
como outras diligências que se demonstrarem necessárias ao acompanhamento respectivo, observando-se as disposições
relativas às obrigações dos municípios no âmbito da Política Nacional de Atenção Básica – PNAB, regida pelo Anexo XXII, da
Portaria de Consolidação n° 02, do Ministério da Saúde, sem prejuízo das demais normas que tratam a respeito do tema em
comento. Outrossim, estabeleço desde já que deverão ser instaurados Procedimentos Preparatórios ou Inquéritos Civis a fim de
apurar eventuais irregularidades que forem identificadas durante o acompanhamento realizado pelo presente PA,
circunscrevendo-se, a cada irregularidade específica, o objeto do procedimento que vier a ser instaurado, salvo se identificadas
falhas de mesma natureza, ocasião na qual o objeto poderá ser delineado sob a óptica da estrutura normativa dos dispositivos
pertinentes da mencionada Portaria de Consolidação, de modo a permitir maior celeridade e efetividade no saneamento das
inadequações ocasionalmente constatadas. 
II – Agende-se dia para inspeção in loco, a ser realizada por este órgão de execução, utilizando-se do questionário fornecido
pelo Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP e pelo Núcleo de Defesa da Saúde Pública – NUDESP, do Centro de
Apoio Operacional às Promotorias deste Parquet.
Publique-se.Cumpra-se.
 

Pilar/AL, 20 de abril de 2023.
 
 

SILVIO AZEVEDO SAMPAIO 
Promotor de Justiça

 
 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS 
Promotoria de Justiça da Comarca do Pilar

 
Procedimento Administrativo n° 09.2023.00000705-7
 

PORTARIA N° 10/2023 – PJ-Pilar, de 20 de abril de 2023
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, por intermédio da Promotoria de Justiça de Pilar/AL, tendo em vista a
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necessidade e a relevância de proceder ao acompanhamento da qualidade da estrutura e do atendimento prestado na Unidade
Básica de Saúde - PSF 6 – Rua do Forno II, as quais são essenciais a uma mínima condição digna de saúde da população
adstrita, e, ainda: 
CONSIDERANDO que os Procedimentos Administrativos, nos termos do art. 8º, da Resolução nº 174/2017, do Conselho
Nacional do Ministério Público, são destinados a: acompanhar o cumprimento das cláusulas de termo de ajustamento de
conduta celebrado; acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou instituições; apurar fato que enseje a
tutela de interesses individuais indisponíveis, e; embasar outras atividades não sujeitas a inquérito civil; 
CONSIDERANDO que a Constituição Federal tem a dignidade da pessoa humana como um dos fundamentos em que se
alicerça; 
CONSIDERANDO que a Constituição da República Federativa do Brasil elege a saúde como direito de todos e dever do Estado,
devendo ser garantida mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos,
assim como ratifica, a Constituição do Estado de Alagoas, ao determinar que constitui função social do Estado velar pela
proteção e defesa da saúde no âmbito individual e coletivo; 
CONSIDERANDO que a Carta Magna, em seus arts. 127 e 129, II, compaginada com a Constituição do Estado de Alagoas, em
seus arts. 142 e 187, estabelecem que o Ministério Público é instituição incumbida da defesa dos interesses sociais e individuais
indisponíveis, cabendo-lhe zelar pelo efetivo respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos
assegurados na Constituição Federal, incluindo as ações e os serviços de saúde erigidos pelo art. 197, do Texto Magno; 
CONSIDERANDO que a Lei nº 8.080/90 dispõe que a saúde é direito fundamental do ser humano, reputando ser dever do
Estado prover as condições indispensáveis ao seu pleno exercício, mediante formulação e execução de políticas econômicas e
sociais que visem à redução de riscos de doenças e de outros agravos e o estabelecimento de condições que assegurem
acesso universal e igualitário às ações e aos serviços para a sua promoção, proteção e recuperação; 
CONSIDERANDO que a Portaria de Consolidação – PRC n° 02 do Ministério da Saúde dispõe, no art. 10, inciso XV, do Anexo
XXII, que é responsabilidade do município “garantir recursos materiais, equipamentos e insumos suficientes para o
funcionamento das UBS e equipes, para a execução do conjunto de ações propostas”; 
CONSIDERANDO a adesão da Promotoria de Justiça em epígrafe ao Projeto MP na Unidade, que tem como objetivo melhorar a
estrutura e o atendimento prestado nas Unidades Básicas de Saúde; 
CONSIDERANDO, por derradeiro, que o art. 9º, da supradita Resolução CNMP n° 174/2017, estabelece que "o Procedimento
Administrativo será instaurado por portaria sucinta, com delimitação de seu objeto, aplicando-se, no que couber, o princípio da
publicidade dos atos, previsto para o inquérito civil", assim como que a publicidade referida, pertinente ao Inquérito Civil,
consiste na definição trazida pelo § 2º, do art. 7º, da Resolução nº 23/07, do Conselho Nacional do Ministério Público, e da
Resolução n° 01/10, do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado de Alagoas.
RESOLVE com espeque no art. 8º e ss, da Resolução n° 174, de 04 de julho de 2017, do Conselho Nacional do Ministério
Público, instaurar o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO promovendo, inicialmente, a adoção das seguintes
providências:
I – Delimito o objeto dos presentes autos ao contínuo acompanhamento da qualidade da estrutura e do atendimento prestado
nas Unidades Básicas de Saúde em tela, mediante a realização de inspeções in loco, com periodicidade ao menos anual, bem
como outras diligências que se demonstrarem necessárias ao acompanhamento respectivo, observando-se as disposições
relativas às obrigações dos municípios no âmbito da Política Nacional de Atenção Básica – PNAB, regida pelo Anexo XXII, da
Portaria de Consolidação n° 02, do Ministério da Saúde, sem prejuízo das demais normas que tratam a respeito do tema em
comento. Outrossim, estabeleço desde já que deverão ser instaurados Procedimentos Preparatórios ou Inquéritos Civis a fim de
apurar eventuais irregularidades que forem identificadas durante o acompanhamento realizado pelo presente PA,
circunscrevendo-se, a cada irregularidade específica, o objeto do procedimento que vier a ser instaurado, salvo se identificadas
falhas de mesma natureza, ocasião na qual o objeto poderá ser delineado sob a óptica da estrutura normativa dos dispositivos
pertinentes da mencionada Portaria de Consolidação, de modo a permitir maior celeridade e efetividade no saneamento das
inadequações ocasionalmente constatadas. 
II – Agende-se dia para inspeção in loco, a ser realizada por este órgão de execução, utilizando-se do questionário fornecido
pelo Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP e pelo Núcleo de Defesa da Saúde Pública – NUDESP, do Centro de
Apoio Operacional às Promotorias deste Parquet.
Publique-se.Cumpra-se.
 

Pilar/AL, 20 de abril de 2023.
 
 

SILVIO AZEVEDO SAMPAIO 
Promotor de Justiça

 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS 

Promotoria de Justiça da Comarca do Pilar
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Procedimento Administrativo n° 09.2023.00000706-8
 

PORTARIA N° 11/2023 – PJ-Pilar, de 20 de abril de 2023
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, por intermédio da Promotoria de Justiça de Pilar/AL, tendo em vista a
necessidade e a relevância de proceder ao acompanhamento da qualidade da estrutura e do atendimento prestado na Unidade
Básica de Saúde - PSF 7 - Aristides Belarmino, as quais são essenciais a uma mínima condição digna de saúde da população
adstrita, e, ainda: 
CONSIDERANDO que os Procedimentos Administrativos, nos termos do art. 8º, da Resolução nº 174/2017, do Conselho
Nacional do Ministério Público, são destinados a: acompanhar o cumprimento das cláusulas de termo de ajustamento de
conduta celebrado; acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou instituições; apurar fato que enseje a
tutela de interesses individuais indisponíveis, e; embasar outras atividades não sujeitas a inquérito civil; 
CONSIDERANDO que a Constituição Federal tem a dignidade da pessoa humana como um dos fundamentos em que se
alicerça; 
CONSIDERANDO que a Constituição da República Federativa do Brasil elege a saúde como direito de todos e dever do Estado,
devendo ser garantida mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos,
assim como ratifica, a Constituição do Estado de Alagoas, ao determinar que constitui função social do Estado velar pela
proteção e defesa da saúde no âmbito individual e coletivo; 
CONSIDERANDO que a Carta Magna, em seus arts. 127 e 129, II, compaginada com a Constituição do Estado de Alagoas, em
seus arts. 142 e 187, estabelecem que o Ministério Público é instituição incumbida da defesa dos interesses sociais e individuais
indisponíveis, cabendo-lhe zelar pelo efetivo respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos
assegurados na Constituição Federal, incluindo as ações e os serviços de saúde erigidos pelo art. 197, do Texto Magno; 
CONSIDERANDO que a Lei nº 8.080/90 dispõe que a saúde é direito fundamental do ser humano, reputando ser dever do
Estado prover as condições indispensáveis ao seu pleno exercício, mediante formulação e execução de políticas econômicas e
sociais que visem à redução de riscos de doenças e de outros agravos e o estabelecimento de condições que assegurem
acesso universal e igualitário às ações e aos serviços para a sua promoção, proteção e recuperação; 
CONSIDERANDO que a Portaria de Consolidação – PRC n° 02 do Ministério da Saúde dispõe, no art. 10, inciso XV, do Anexo
XXII, que é responsabilidade do município “garantir recursos materiais, equipamentos e insumos suficientes para o
funcionamento das UBS e equipes, para a execução do conjunto de ações propostas”; 
CONSIDERANDO a adesão da Promotoria de Justiça em epígrafe ao Projeto MP na Unidade, que tem como objetivo melhorar a
estrutura e o atendimento prestado nas Unidades Básicas de Saúde; 
CONSIDERANDO, por derradeiro, que o art. 9º, da supradita Resolução CNMP n° 174/2017, estabelece que "o Procedimento
Administrativo será instaurado por portaria sucinta, com delimitação de seu objeto, aplicando-se, no que couber, o princípio da
publicidade dos atos, previsto para o inquérito civil", assim como que a publicidade referida, pertinente ao Inquérito Civil,
consiste na definição trazida pelo § 2º, do art. 7º, da Resolução nº 23/07, do Conselho Nacional do Ministério Público, e da
Resolução n° 01/10, do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado de Alagoas.
RESOLVE com espeque no art. 8º e ss, da Resolução n° 174, de 04 de julho de 2017, do Conselho Nacional do Ministério
Público, instaurar o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO promovendo, inicialmente, a adoção das seguintes
providências:
I – Delimito o objeto dos presentes autos ao contínuo acompanhamento da qualidade da estrutura e do atendimento prestado
nas Unidades Básicas de Saúde em tela, mediante a realização de inspeções in loco, com periodicidade ao menos anual, bem
como outras diligências que se demonstrarem necessárias ao acompanhamento respectivo, observando-se as disposições
relativas às obrigações dos municípios no âmbito da Política Nacional de Atenção Básica – PNAB, regida pelo Anexo XXII, da
Portaria de Consolidação n° 02, do Ministério da Saúde, sem prejuízo das demais normas que tratam a respeito do tema em
comento. Outrossim, estabeleço desde já que deverão ser instaurados Procedimentos Preparatórios ou Inquéritos Civis a fim de
apurar eventuais irregularidades que forem identificadas durante o acompanhamento realizado pelo presente PA,
circunscrevendo-se, a cada irregularidade específica, o objeto do procedimento que vier a ser instaurado, salvo se identificadas
falhas de mesma natureza, ocasião na qual o objeto poderá ser delineado sob a óptica da estrutura normativa dos dispositivos
pertinentes da mencionada Portaria de Consolidação, de modo a permitir maior celeridade e efetividade no saneamento das
inadequações ocasionalmente constatadas. 
II –Agende-se dia para inspeção in loco, a ser realizada por este órgão de execução, utilizando-se do questionário fornecido pelo
Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP e pelo Núcleo de Defesa da Saúde Pública – NUDESP, do Centro de Apoio
Operacional às Promotorias deste Parquet.
Publique-se.Cumpra-se.
 

Pilar/AL, 20 de abril de 2023.
 
 

SILVIO AZEVEDO SAMPAIO 
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Promotor de Justiça
 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS 
Promotoria de Justiça da Comarca do Pilar

 
Procedimento Administrativo n° 09.2023.00000707-9
 

PORTARIA N° 12/2023 – PJ-Pilar, de 20 de abril de 2023
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, por intermédio da Promotoria de Justiça de Pilar/AL, tendo em vista a
necessidade e a relevância de proceder ao acompanhamento da qualidade da estrutura e do atendimento prestado na Unidade
Básica de Saúde - PSF 8 - Pernambuco Novo, as quais são essenciais a uma mínima condição digna de saúde da população
adstrita, e, ainda: 
CONSIDERANDO que os Procedimentos Administrativos, nos termos do art. 8º, da Resolução nº 174/2017, do Conselho
Nacional do Ministério Público, são destinados a: acompanhar o cumprimento das cláusulas de termo de ajustamento de
conduta celebrado; acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou instituições; apurar fato que enseje a
tutela de interesses individuais indisponíveis, e; embasar outras atividades não sujeitas a inquérito civil; 
CONSIDERANDO que a Constituição Federal tem a dignidade da pessoa humana como um dos fundamentos em que se
alicerça; 
CONSIDERANDO que a Constituição da República Federativa do Brasil elege a saúde como direito de todos e dever do Estado,
devendo ser garantida mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos,
assim como ratifica, a Constituição do Estado de Alagoas, ao determinar que constitui função social do Estado velar pela
proteção e defesa da saúde no âmbito individual e coletivo; 
CONSIDERANDO que a Carta Magna, em seus arts. 127 e 129, II, compaginada com a Constituição do Estado de Alagoas, em
seus arts. 142 e 187, estabelecem que o Ministério Público é instituição incumbida da defesa dos interesses sociais e individuais
indisponíveis, cabendo-lhe zelar pelo efetivo respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos
assegurados na Constituição Federal, incluindo as ações e os serviços de saúde erigidos pelo art. 197, do Texto Magno; 
CONSIDERANDO que a Lei nº 8.080/90 dispõe que a saúde é direito fundamental do ser humano, reputando ser dever do
Estado prover as condições indispensáveis ao seu pleno exercício, mediante formulação e execução de políticas econômicas e
sociais que visem à redução de riscos de doenças e de outros agravos e o estabelecimento de condições que assegurem
acesso universal e igualitário às ações e aos serviços para a sua promoção, proteção e recuperação; 
CONSIDERANDO que a Portaria de Consolidação – PRC n° 02 do Ministério da Saúde dispõe, no art. 10, inciso XV, do Anexo
XXII, que é responsabilidade do município “garantir recursos materiais, equipamentos e insumos suficientes para o
funcionamento das UBS e equipes, para a execução do conjunto de ações propostas”; 
CONSIDERANDO a adesão da Promotoria de Justiça em epígrafe ao Projeto MP na Unidade, que tem como objetivo melhorar a
estrutura e o atendimento prestado nas Unidades Básicas de Saúde; 
CONSIDERANDO, por derradeiro, que o art. 9º, da supradita Resolução CNMP n° 174/2017, estabelece que "o Procedimento
Administrativo será instaurado por portaria sucinta, com delimitação de seu objeto, aplicando-se, no que couber, o princípio da
publicidade dos atos, previsto para o inquérito civil", assim como que a publicidade referida, pertinente ao Inquérito Civil,
consiste na definição trazida pelo § 2º, do art. 7º, da Resolução nº 23/07, do Conselho Nacional do Ministério Público, e da
Resolução n° 01/10, do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado de Alagoas.
RESOLVE com espeque no art. 8º e ss, da Resolução n° 174, de 04 de julho de 2017, do Conselho Nacional do Ministério
Público, instaurar o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO promovendo, inicialmente, a adoção das seguintes
providências:
I – Delimito o objeto dos presentes autos ao contínuo acompanhamento da qualidade da estrutura e do atendimento prestado
nas Unidades Básicas de Saúde em tela, mediante a realização de inspeções in loco, com periodicidade ao menos anual, bem
como outras diligências que se demonstrarem necessárias ao acompanhamento respectivo, observando-se as disposições
relativas às obrigações dos municípios no âmbito da Política Nacional de Atenção Básica – PNAB, regida pelo Anexo XXII, da
Portaria de Consolidação n° 02, do Ministério da Saúde, sem prejuízo das demais normas que tratam a respeito do tema em
comento. Outrossim, estabeleço desde já que deverão ser instaurados Procedimentos Preparatórios ou Inquéritos Civis a fim de
apurar eventuais irregularidades que forem identificadas durante o acompanhamento realizado pelo presente PA,
circunscrevendo-se, a cada irregularidade específica, o objeto do procedimento que vier a ser instaurado, salvo se identificadas
falhas de mesma natureza, ocasião na qual o objeto poderá ser delineado sob a óptica da estrutura normativa dos dispositivos
pertinentes da mencionada Portaria de Consolidação, de modo a permitir maior celeridade e efetividade no saneamento das
inadequações ocasionalmente constatadas. 
II – Agende-se dia para inspeção in loco, a ser realizada por este órgão de execução, utilizando-se do questionário fornecido
pelo Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP e pelo Núcleo de Defesa da Saúde Pública – NUDESP, do Centro de
Apoio Operacional às Promotorias deste Parquet.
Publique-se.Cumpra-se.
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Pilar/AL, 20 de abril de 2023.

 
 

SILVIO AZEVEDO SAMPAIO 
Promotor de Justiça

 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS 

Promotoria de Justiça da Comarca do Pilar
 
Procedimento Administrativo n° 09.2023.00000708-0
 

PORTARIA N° 13/2023 – PJ-Pilar, de 20 de abril de 2023
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, por intermédio da Promotoria de Justiça de Pilar/AL, tendo em vista a
necessidade e a relevância de proceder ao acompanhamento da qualidade da estrutura e do atendimento prestado na Unidade
Básica de Saúde - PSF 9 - Imburí, as quais são essenciais a uma mínima condição digna de saúde da população adstrita, e,
ainda: 
CONSIDERANDO que os Procedimentos Administrativos, nos termos do art. 8º, da Resolução nº 174/2017, do Conselho
Nacional do Ministério Público, são destinados a: acompanhar o cumprimento das cláusulas de termo de ajustamento de
conduta celebrado; acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou instituições; apurar fato que enseje a
tutela de interesses individuais indisponíveis, e; embasar outras atividades não sujeitas a inquérito civil; 
CONSIDERANDO que a Constituição Federal tem a dignidade da pessoa humana como um dos fundamentos em que se
alicerça; 
CONSIDERANDO que a Constituição da República Federativa do Brasil elege a saúde como direito de todos e dever do Estado,
devendo ser garantida mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos,
assim como ratifica, a Constituição do Estado de Alagoas, ao determinar que constitui função social do Estado velar pela
proteção e defesa da saúde no âmbito individual e coletivo; 
CONSIDERANDO que a Carta Magna, em seus arts. 127 e 129, II, compaginada com a Constituição do Estado de Alagoas, em
seus arts. 142 e 187, estabelecem que o Ministério Público é instituição incumbida da defesa dos interesses sociais e individuais
indisponíveis, cabendo-lhe zelar pelo efetivo respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos
assegurados na Constituição Federal, incluindo as ações e os serviços de saúde erigidos pelo art. 197, do Texto Magno; 
CONSIDERANDO que a Lei nº 8.080/90 dispõe que a saúde é direito fundamental do ser humano, reputando ser dever do
Estado prover as condições indispensáveis ao seu pleno exercício, mediante formulação e execução de políticas econômicas e
sociais que visem à redução de riscos de doenças e de outros agravos e o estabelecimento de condições que assegurem
acesso universal e igualitário às ações e aos serviços para a sua promoção, proteção e recuperação; 
CONSIDERANDO que a Portaria de Consolidação – PRC n° 02 do Ministério da Saúde dispõe, no art. 10, inciso XV, do Anexo
XXII, que é responsabilidade do município “garantir recursos materiais, equipamentos e insumos suficientes para o
funcionamento das UBS e equipes, para a execução do conjunto de ações propostas”; 
CONSIDERANDO a adesão da Promotoria de Justiça em epígrafe ao Projeto MP na Unidade, que tem como objetivo melhorar a
estrutura e o atendimento prestado nas Unidades Básicas de Saúde; 
CONSIDERANDO, por derradeiro, que o art. 9º, da supradita Resolução CNMP n° 174/2017, estabelece que "o Procedimento
Administrativo será instaurado por portaria sucinta, com delimitação de seu objeto, aplicando-se, no que couber, o princípio da
publicidade dos atos, previsto para o inquérito civil", assim como que a publicidade referida, pertinente ao Inquérito Civil,
consiste na definição trazida pelo § 2º, do art. 7º, da Resolução nº 23/07, do Conselho Nacional do Ministério Público, e da
Resolução n° 01/10, do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado de Alagoas.
RESOLVE com espeque no art. 8º e ss, da Resolução n° 174, de 04 de julho de 2017, do Conselho Nacional do Ministério
Público, instaurar o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO promovendo, inicialmente, a adoção das seguintes
providências:
I – Delimito o objeto dos presentes autos ao contínuo acompanhamento da qualidade da estrutura e do atendimento prestado
nas Unidades Básicas de Saúde em tela, mediante a realização de inspeções in loco, com periodicidade ao menos anual, bem
como outras diligências que se demonstrarem necessárias ao acompanhamento respectivo, observando-se as disposições
relativas às obrigações dos municípios no âmbito da Política Nacional de Atenção Básica – PNAB, regida pelo Anexo XXII, da
Portaria de Consolidação n° 02, do Ministério da Saúde, sem prejuízo das demais normas que tratam a respeito do tema em
comento. Outrossim, estabeleço desde já que deverão ser instaurados Procedimentos Preparatórios ou Inquéritos Civis a fim de
apurar eventuais irregularidades que forem identificadas durante o acompanhamento realizado pelo presente PA,
circunscrevendo-se, a cada irregularidade específica, o objeto do procedimento que vier a ser instaurado, salvo se identificadas
falhas de mesma natureza, ocasião na qual o objeto poderá ser delineado sob a óptica da estrutura normativa dos dispositivos
pertinentes da mencionada Portaria de Consolidação, de modo a permitir maior celeridade e efetividade no saneamento das
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inadequações ocasionalmente constatadas. 
II – Agende-se dia para inspeção in loco, a ser realizada por este órgão de execução, utilizando-se do questionário fornecido
pelo Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP e pelo Núcleo de Defesa da Saúde Pública – NUDESP, do Centro de
Apoio Operacional às Promotorias deste Parquet.
Publique-se.Cumpra-se.
 

Pilar/AL, 20 de abril de 2023.
 
 
 

SILVIO AZEVEDO SAMPAIO 
Promotor de Justiça

 
 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS 
Promotoria de Justiça da Comarca do Pilar

 
Procedimento Administrativo n° 09.2023.00000709-0
 

PORTARIA N° 14/2023 – PJ-Pilar, de 20 de abril de 2023
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, por intermédio da Promotoria de Justiça de Pilar/AL, tendo em vista a
necessidade e a relevância de proceder ao acompanhamento da qualidade da estrutura e do atendimento prestado na Unidade
Básica de Saúde - PSF 10 - Chã do Tangil, as quais são essenciais a uma mínima condição digna de saúde da população
adstrita, e, ainda: 
CONSIDERANDO que os Procedimentos Administrativos, nos termos do art. 8º, da Resolução nº 174/2017, do Conselho
Nacional do Ministério Público, são destinados a: acompanhar o cumprimento das cláusulas de termo de ajustamento de
conduta celebrado; acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou instituições; apurar fato que enseje a
tutela de interesses individuais indisponíveis, e; embasar outras atividades não sujeitas a inquérito civil; 
CONSIDERANDO que a Constituição Federal tem a dignidade da pessoa humana como um dos fundamentos em que se
alicerça; 
CONSIDERANDO que a Constituição da República Federativa do Brasil elege a saúde como direito de todos e dever do Estado,
devendo ser garantida mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos,
assim como ratifica, a Constituição do Estado de Alagoas, ao determinar que constitui função social do Estado velar pela
proteção e defesa da saúde no âmbito individual e coletivo; 
CONSIDERANDO que a Carta Magna, em seus arts. 127 e 129, II, compaginada com a Constituição do Estado de Alagoas, em
seus arts. 142 e 187, estabelecem que o Ministério Público é instituição incumbida da defesa dos interesses sociais e individuais
indisponíveis, cabendo-lhe zelar pelo efetivo respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos
assegurados na Constituição Federal, incluindo as ações e os serviços de saúde erigidos pelo art. 197, do Texto Magno; 
CONSIDERANDO que a Lei nº 8.080/90 dispõe que a saúde é direito fundamental do ser humano, reputando ser dever do
Estado prover as condições indispensáveis ao seu pleno exercício, mediante formulação e execução de políticas econômicas e
sociais que visem à redução de riscos de doenças e de outros agravos e o estabelecimento de condições que assegurem
acesso universal e igualitário às ações e aos serviços para a sua promoção, proteção e recuperação; 
CONSIDERANDO que a Portaria de Consolidação – PRC n° 02 do Ministério da Saúde dispõe, no art. 10, inciso XV, do Anexo
XXII, que é responsabilidade do município “garantir recursos materiais, equipamentos e insumos suficientes para o
funcionamento das UBS e equipes, para a execução do conjunto de ações propostas”; 
CONSIDERANDO a adesão da Promotoria de Justiça em epígrafe ao Projeto MP na Unidade, que tem como objetivo melhorar a
estrutura e o atendimento prestado nas Unidades Básicas de Saúde; 
CONSIDERANDO, por derradeiro, que o art. 9º, da supradita Resolução CNMP n° 174/2017, estabelece que "o Procedimento
Administrativo será instaurado por portaria sucinta, com delimitação de seu objeto, aplicando-se, no que couber, o princípio da
publicidade dos atos, previsto para o inquérito civil", assim como que a publicidade referida, pertinente ao Inquérito Civil,
consiste na definição trazida pelo § 2º, do art. 7º, da Resolução nº 23/07, do Conselho Nacional do Ministério Público, e da
Resolução n° 01/10, do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado de Alagoas.
RESOLVE com espeque no art. 8º e ss, da Resolução n° 174, de 04 de julho de 2017, do Conselho Nacional do Ministério
Público, instaurar o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO promovendo, inicialmente, a adoção das seguintes
providências:
I – Delimito o objeto dos presentes autos ao contínuo acompanhamento da qualidade da estrutura e do atendimento prestado
nas Unidades Básicas de Saúde em tela, mediante a realização de inspeções in loco, com periodicidade ao menos anual, bem
como outras diligências que se demonstrarem necessárias ao acompanhamento respectivo, observando-se as disposições
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relativas às obrigações dos municípios no âmbito da Política Nacional de Atenção Básica – PNAB, regida pelo Anexo XXII, da
Portaria de Consolidação n° 02, do Ministério da Saúde, sem prejuízo das demais normas que tratam a respeito do tema em
comento. Outrossim, estabeleço desde já que deverão ser instaurados Procedimentos Preparatórios ou Inquéritos Civis a fim de
apurar eventuais irregularidades que forem identificadas durante o acompanhamento realizado pelo presente PA,
circunscrevendo-se, a cada irregularidade específica, o objeto do procedimento que vier a ser instaurado, salvo se identificadas
falhas de mesma natureza, ocasião na qual o objeto poderá ser delineado sob a óptica da estrutura normativa dos dispositivos
pertinentes da mencionada Portaria de Consolidação, de modo a permitir maior celeridade e efetividade no saneamento das
inadequações ocasionalmente constatadas. 
II – Oficie-se ao Excelentíssimo Procurador-Geral de Justiça de Alagoas solicitando a publicação da presente Portaria no Diário
Oficial do Estado de Alagoas, consoante as disposições do retrocitado art. 9º, da Resolução CNMP n° 174/2017, e art. 7º, § 2º,
inciso I, das Resoluções CNMP nº 23/07 e CPJ-MPAL n° 01/10. 
III – Agende-se dia para inspeção in loco, a ser realizada por este órgão de execução, utilizando-se do questionário fornecido
pelo Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP e pelo Núcleo de Defesa da Saúde Pública – NUDESP, do Centro de
Apoio Operacional às Promotorias deste Parquet.
Publique-se.Cumpra-se.
 

Pilar/AL, 20 de abril de 2023.
 
 

SILVIO AZEVEDO SAMPAIO 
Promotor de Justiça

 
 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS 
Promotoria de Justiça da Comarca do Pilar

 
Procedimento Administrativo n° 09.2023.00000710-2
 

PORTARIA N° 15/2023 – PJ-Pilar, de 20 de abril de 2023
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, por intermédio da Promotoria de Justiça de Pilar/AL, tendo em vista a
necessidade e a relevância de proceder ao acompanhamento da qualidade da estrutura e do atendimento prestado na Unidade
Básica de Saúde - PSF 11 - Caic I, as quais são essenciais a uma mínima condição digna de saúde da população adstrita, e,
ainda: 
CONSIDERANDO que os Procedimentos Administrativos, nos termos do art. 8º, da Resolução nº 174/2017, do Conselho
Nacional do Ministério Público, são destinados a: acompanhar o cumprimento das cláusulas de termo de ajustamento de
conduta celebrado; acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou instituições; apurar fato que enseje a
tutela de interesses individuais indisponíveis, e; embasar outras atividades não sujeitas a inquérito civil; 
CONSIDERANDO que a Constituição Federal tem a dignidade da pessoa humana como um dos fundamentos em que se
alicerça; 
CONSIDERANDO que a Constituição da República Federativa do Brasil elege a saúde como direito de todos e dever do Estado,
devendo ser garantida mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos,
assim como ratifica, a Constituição do Estado de Alagoas, ao determinar que constitui função social do Estado velar pela
proteção e defesa da saúde no âmbito individual e coletivo; 
CONSIDERANDO que a Carta Magna, em seus arts. 127 e 129, II, compaginada com a Constituição do Estado de Alagoas, em
seus arts. 142 e 187, estabelecem que o Ministério Público é instituição incumbida da defesa dos interesses sociais e individuais
indisponíveis, cabendo-lhe zelar pelo efetivo respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos
assegurados na Constituição Federal, incluindo as ações e os serviços de saúde erigidos pelo art. 197, do Texto Magno; 
CONSIDERANDO que a Lei nº 8.080/90 dispõe que a saúde é direito fundamental do ser humano, reputando ser dever do
Estado prover as condições indispensáveis ao seu pleno exercício, mediante formulação e execução de políticas econômicas e
sociais que visem à redução de riscos de doenças e de outros agravos e o estabelecimento de condições que assegurem
acesso universal e igualitário às ações e aos serviços para a sua promoção, proteção e recuperação; 
CONSIDERANDO que a Portaria de Consolidação – PRC n° 02 do Ministério da Saúde dispõe, no art. 10, inciso XV, do Anexo
XXII, que é responsabilidade do município “garantir recursos materiais, equipamentos e insumos suficientes para o
funcionamento das UBS e equipes, para a execução do conjunto de ações propostas”; 
CONSIDERANDO a adesão da Promotoria de Justiça em epígrafe ao Projeto MP na Unidade, que tem como objetivo melhorar a
estrutura e o atendimento prestado nas Unidades Básicas de Saúde; 
CONSIDERANDO, por derradeiro, que o art. 9º, da supradita Resolução CNMP n° 174/2017, estabelece que "o Procedimento
Administrativo será instaurado por portaria sucinta, com delimitação de seu objeto, aplicando-se, no que couber, o princípio da
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publicidade dos atos, previsto para o inquérito civil", assim como que a publicidade referida, pertinente ao Inquérito Civil,
consiste na definição trazida pelo § 2º, do art. 7º, da Resolução nº 23/07, do Conselho Nacional do Ministério Público, e da
Resolução n° 01/10, do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado de Alagoas.
RESOLVE com espeque no art. 8º e ss, da Resolução n° 174, de 04 de julho de 2017, do Conselho Nacional do Ministério
Público, instaurar o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO promovendo, inicialmente, a adoção das seguintes
providências:
I – Delimito o objeto dos presentes autos ao contínuo acompanhamento da qualidade da estrutura e do atendimento prestado
nas Unidades Básicas de Saúde em tela, mediante a realização de inspeções in loco, com periodicidade ao menos anual, bem
como outras diligências que se demonstrarem necessárias ao acompanhamento respectivo, observando-se as disposições
relativas às obrigações dos municípios no âmbito da Política Nacional de Atenção Básica – PNAB, regida pelo Anexo XXII, da
Portaria de Consolidação n° 02, do Ministério da Saúde, sem prejuízo das demais normas que tratam a respeito do tema em
comento. Outrossim, estabeleço desde já que deverão ser instaurados Procedimentos Preparatórios ou Inquéritos Civis a fim de
apurar eventuais irregularidades que forem identificadas durante o acompanhamento realizado pelo presente PA,
circunscrevendo-se, a cada irregularidade específica, o objeto do procedimento que vier a ser instaurado, salvo se identificadas
falhas de mesma natureza, ocasião na qual o objeto poderá ser delineado sob a óptica da estrutura normativa dos dispositivos
pertinentes da mencionada Portaria de Consolidação, de modo a permitir maior celeridade e efetividade no saneamento das
inadequações ocasionalmente constatadas. 
II – Agende-se dia para inspeção in loco, a ser realizada por este órgão de execução, utilizando-se do questionário fornecido
pelo Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP e pelo Núcleo de Defesa da Saúde Pública – NUDESP, do Centro de
Apoio Operacional às Promotorias deste Parquet.
Publique-se.Cumpra-se.

 
Pilar/AL, 20 de abril de 2023.

 
 
 

SILVIO AZEVEDO SAMPAIO 
Promotor de Justiça

 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS 

Promotoria de Justiça da Comarca do Pilar
 
Procedimento Administrativo n° 09.2023.00000711-3
 

PORTARIA N° 16/2023 – PJ-Pilar, de 20 de abril de 2023
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, por intermédio da Promotoria de Justiça de Pilar/AL, tendo em vista a
necessidade e a relevância de proceder ao acompanhamento da qualidade da estrutura e do atendimento prestado na Unidade
Básica de Saúde - PSF 12 - Horácio Euzébio Serafim, Forno II, as quais são essenciais a uma mínima condição digna de saúde
da população adstrita, e, ainda: 
CONSIDERANDO que os Procedimentos Administrativos, nos termos do art. 8º, da Resolução nº 174/2017, do Conselho
Nacional do Ministério Público, são destinados a: acompanhar o cumprimento das cláusulas de termo de ajustamento de
conduta celebrado; acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou instituições; apurar fato que enseje a
tutela de interesses individuais indisponíveis, e; embasar outras atividades não sujeitas a inquérito civil; 
CONSIDERANDO que a Constituição Federal tem a dignidade da pessoa humana como um dos fundamentos em que se
alicerça; 
CONSIDERANDO que a Constituição da República Federativa do Brasil elege a saúde como direito de todos e dever do Estado,
devendo ser garantida mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos,
assim como ratifica, a Constituição do Estado de Alagoas, ao determinar que constitui função social do Estado velar pela
proteção e defesa da saúde no âmbito individual e coletivo; 
CONSIDERANDO que a Carta Magna, em seus arts. 127 e 129, II, compaginada com a Constituição do Estado de Alagoas, em
seus arts. 142 e 187, estabelecem que o Ministério Público é instituição incumbida da defesa dos interesses sociais e individuais
indisponíveis, cabendo-lhe zelar pelo efetivo respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos
assegurados na Constituição Federal, incluindo as ações e os serviços de saúde erigidos pelo art. 197, do Texto Magno; 
CONSIDERANDO que a Lei nº 8.080/90 dispõe que a saúde é direito fundamental do ser humano, reputando ser dever do
Estado prover as condições indispensáveis ao seu pleno exercício, mediante formulação e execução de políticas econômicas e
sociais que visem à redução de riscos de doenças e de outros agravos e o estabelecimento de condições que assegurem
acesso universal e igualitário às ações e aos serviços para a sua promoção, proteção e recuperação; 
CONSIDERANDO que a Portaria de Consolidação – PRC n° 02 do Ministério da Saúde dispõe, no art. 10, inciso XV, do Anexo
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XXII, que é responsabilidade do município “garantir recursos materiais, equipamentos e insumos suficientes para o
funcionamento das UBS e equipes, para a execução do conjunto de ações propostas”; 
CONSIDERANDO a adesão da Promotoria de Justiça em epígrafe ao Projeto MP na Unidade, que tem como objetivo melhorar a
estrutura e o atendimento prestado nas Unidades Básicas de Saúde; 
CONSIDERANDO, por derradeiro, que o art. 9º, da supradita Resolução CNMP n° 174/2017, estabelece que "o Procedimento
Administrativo será instaurado por portaria sucinta, com delimitação de seu objeto, aplicando-se, no que couber, o princípio da
publicidade dos atos, previsto para o inquérito civil", assim como que a publicidade referida, pertinente ao Inquérito Civil,
consiste na definição trazida pelo § 2º, do art. 7º, da Resolução nº 23/07, do Conselho Nacional do Ministério Público, e da
Resolução n° 01/10, do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado de Alagoas.
RESOLVE com espeque no art. 8º e ss, da Resolução n° 174, de 04 de julho de 2017, do Conselho Nacional do Ministério
Público, instaurar o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO promovendo, inicialmente, a adoção das seguintes
providências:
I – Delimito o objeto dos presentes autos ao contínuo acompanhamento da qualidade da estrutura e do atendimento prestado
nas Unidades Básicas de Saúde em tela, mediante a realização de inspeções in loco, com periodicidade ao menos anual, bem
como outras diligências que se demonstrarem necessárias ao acompanhamento respectivo, observando-se as disposições
relativas às obrigações dos municípios no âmbito da Política Nacional de Atenção Básica – PNAB, regida pelo Anexo XXII, da
Portaria de Consolidação n° 02, do Ministério da Saúde, sem prejuízo das demais normas que tratam a respeito do tema em
comento. Outrossim, estabeleço desde já que deverão ser instaurados Procedimentos Preparatórios ou Inquéritos Civis a fim de
apurar eventuais irregularidades que forem identificadas durante o acompanhamento realizado pelo presente PA,
circunscrevendo-se, a cada irregularidade específica, o objeto do procedimento que vier a ser instaurado, salvo se identificadas
falhas de mesma natureza, ocasião na qual o objeto poderá ser delineado sob a óptica da estrutura normativa dos dispositivos
pertinentes da mencionada Portaria de Consolidação, de modo a permitir maior celeridade e efetividade no saneamento das
inadequações ocasionalmente constatadas. 
II –Agende-se dia para inspeção in loco, a ser realizada por este órgão de execução, utilizando-se do questionário fornecido pelo
Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP e pelo Núcleo de Defesa da Saúde Pública – NUDESP, do Centro de Apoio
Operacional às Promotorias deste Parquet.
Publique-se.Cumpra-se.
 

Pilar/AL, 20 de abril de 2023.
 
 

SILVIO AZEVEDO SAMPAIO 
Promotor de Justiça
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